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RESUMO

Este trabalho investiga o papel da litigância climática na proteção e adaptação das
zonas costeiras às mudanças climáticas. O estudo objetiva analisar como o sistema
judicial tem contribuído para a busca de soluções, protetivas, adaptativas e
mitigatórias no contexto da mudança do clima. Inicialmente, a pesquisa explora o
papel da litigância climática como instrumento de pressão sobre governos para o
cumprimento de acordos internacionais e legislação sobre mudanças climáticas. Em
seguida, examina como a litigância pode estimular a execução de políticas públicas
voltadas para a proteção ambiental, beneficiando as comunidades costeiras por
meio de medidas adaptativas e mitigatórias. Por fim, o trabalho analisa a capacidade
da litigância climática para promover a responsabilização ambiental e garantir
financiamento adequado para tecnologias adaptativas e pesquisa. A pesquisa utiliza
uma abordagem qualitativa, com análise de casos judiciais e revisão da literatura
sobre o impacto da litigância climática em diferentes contextos. O trabalho revela
que a litigância climática não apenas auxilia na transformação de demandas
ambientais em ações concretas, mas também promove a justiça climática e protege
as populações costeiras contra os impactos adversos da elevação do nível do mar.
Os resultados evidenciam a relevância da litigância climática como um mecanismo
fundamental para enfrentar os desafios impostos pelas mudanças climáticas nas
zonas costeiras.

Palavras-chave: litigância climática; zonas costeiras; políticas públicas; adaptação
climática; proteção ambiental.



ABSTRACT

This study investigates the role of climate litigation in the protection and adaptation of
coastal zones to climate change. The research aims to analyze how the judicial
system has contributed to the implementation of protective, adaptive, and mitigative
solutions in the context of climate change. Initially, the study explores the
effectiveness of climate litigation as a tool to pressure governments into complying
with international agreements and climate change legislation. It then examines how
litigation can stimulate the execution of public policies focused on environmental
protection, benefiting coastal communities through adaptive and mitigative measures.
Finally, the research analyzes the capacity of climate litigation to promote
environmental accountability and ensure adequate funding for adaptive technologies
and research. Employing a qualitative approach, the study involves case analysis
and a literature review on the impact of climate litigation in various contexts. The
findings reveal that climate litigation not only helps transform environmental demands
into concrete actions but also promotes climate justice and protects coastal
populations against the adverse impacts of sea-level rise. The results highlight the
relevance of climate litigation as a crucial mechanism to address the challenges
posed by climate change in coastal zones.

Keywords: climate litigation; coastal zones; public policies; climate adaptation;
environmental protection.
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1 INTRODUÇÃO

Os problemas ambientais, desencadeados pelas mudanças climáticas,

representam uma ameaça crescente para o nosso planeta. Nos últimos anos é

perceptível o aumento das temperaturas, as alterações nos padrões de chuva, o

derretimento do gelo e o consequente aumento do nível do mar, causando impactos

significativos, principalmente, nas zonas costeiras ao redor do mundo (IPCC, 2022).

Isso inclui também, perda de biodiversidade costeira, deslocamento de populações e

até mesmo ameaças à segurança alimentar das populações.

Com a adoção da Agenda 2030 pela Organização das Nações Unidas

(ONU), os países signatários se comprometeram a alcançar um desenvolvimento

sustentável, equilibrando as dimensões econômica, social e ambiental. Entre os 17

Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS), destacam-se o ODS 13, que foca

na ação climática e aborda a necessidade de tomar medidas urgentes para

combater a mudança climática e seus impactos, e o ODS 14, que visa à preservação

dos oceanos, mares e recursos marinhos. Portanto, esses objetivos refletem a

urgência de ações coordenadas entre governos, setor privado e sociedade civil, para

mitigar os efeitos das mudanças climáticas e adaptar as regiões mais vulneráveis,

como as zonas costeiras.

Dessa forma, autores como Aguiar, Mattos e Rodrigues (2017) ressaltam a

importância de ações coordenadas ao enfatizar as experiências de Estados

Insulares frente à elevação do nível do mar. Essa evidência ilustra como as

mudanças climáticas podem comprometer a integridade humana e a segurança das

populações.

Além disso, o avanço do mar tem exacerbado a erosão costeira, como

apontado por Nicholls et. al (2014), aumentando os desafios enfrentados por cidades

litorâneas e nações insulares. Consequentemente, essa intensificação dos

processos erosivos coloca em risco a segurança das populações residentes nesses

locais e a preservação dos ecossistemas costeiros. Portanto, as medidas de

adaptação e mitigação climática se tornam imprescindíveis para garantir a

sustentabilidade e resiliência das zonas costeiras, assegurando um ambiente seguro

e habitável para as gerações atuais e futuras.
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De maneira similar, a elevação dos oceanos tem efeitos diretos e

devastadores sobre as zonas costeiras, incluindo inundações, salinização de

aquíferos, perda de habitat natural e, crucialmente, a intensificação da erosão

costeira (Lazzari, 2015). Com isso, esse processo, por sua vez, leva à degradação

de ecossistemas essenciais como manguezais e recifes de coral, que são cruciais

para a biodiversidade e a proteção natural contra tempestades (Prates; Gonçalves;

Rosa, 2012). Além do impacto ambiental, comunidades inteiras que dependem da

proximidade do mar para sua subsistência, seja através da pesca, turismo ou

agricultura, enfrentam um futuro incerto, marcado pela vulnerabilidade e pela

necessidade urgente de proteção e adaptação.

Em um caso específico, a cidade de Natal, capital do Rio Grande do Norte,

ilustra de forma exemplar os desafios trazidos pelos impactos das mudanças

climáticas, como a elevação dos oceanos e a erosão costeira. Uma pesquisa

recente conduzida por estudiosos da Universidade Federal do Rio Grande do Norte

(UFRN) demonstrou que o emblemático Morro do Careca, um dos principais marcos

turísticos da cidade, sofreu uma redução substancial de 2 metros e 37 centímetros

ao longo de 17 anos1. Esse estudo aponta que a vegetação nativa tem avançado

sobre a duna, diminuindo a característica "careca" do morro, evidenciando as

mudanças na morfologia da área devido aos processos erosivos e às intervenções

humanas inadequadas. Adicionalmente, a areia que reabastece o Morro do Careca

não está chegando com a mesma intensidade que é retirada pela ação das ondas.

Para lidar com esses desafios, tornou-se uma prioridade global a

necessidade de adotar medidas de mitigação e adaptação às mudanças climáticas

principalmente nos Estados Insulares e Cidades costeiras (Lazzari, 2015). Nesse

contexto, a litigância climática surge como uma ferramenta jurídica estratégica para

enfrentar as consequências da elevação dos oceanos e da erosão costeira. A busca

de soluções legais para a proteção e adaptação tornou-se parte integrante do

debate global sobre as mudanças climáticas e da resiliência das comunidades

costeiras.

À medida que as consequências do aquecimento global se tornam cada vez

mais evidentes, a atuação do judiciário frente às mudanças climáticas tem se

1 CARVALHO, Ícaro. Erosão costeira faz Morro do Careca perder 2,3 m de altura em 17 anos. Tribuna do
Norte, 30 set. 2023. Disponível em:
https://tribunadonorte.com.br/natal/erosao-costeira-faz-morro-do-careca-perder-23-m-de-altura-em-17-anos/.
Acesso em: 13 jun. 2024.
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tornado gradativamente relevante e necessária, uma vez que os tribunais em todo o

mundo têm desempenhado um papel fundamental na responsabilização de

governos, empresas e indivíduos por ações que contribuem para o aquecimento

global e seus impactos (Sarlet; Wedy; Fensterseifer, 2023). Isso inclui casos

relacionados a políticas ambientais, regulação de emissões, proteção de

ecossistemas e direitos das comunidades afetadas. Através de decisões judiciais, os

tribunais têm o poder de impulsionar ações mais concretas para a mitigação das

mudanças climáticas, enfatizando a importância de medidas sustentáveis e a

proteção do meio ambiente para as gerações presentes e futuras (Porto; Buhring,

2022).

Ademais, a litigância climática pode ser iniciada por organizações, grupos ou

indivíduos que se sintam afetados pelas mudanças climáticas, abrangendo

entidades ambientais, comunidades locais, e cidadãos comuns que buscam

responsabilizar governos, empresas ou outras partes por ações ou omissões que

contribuam para o aquecimento global e seus impactos negativos (Carvalho;

Barbosa, 2019). Governos que negligenciam a agenda climática, ao falharem em

implementar políticas eficazes de mitigação e adaptação às mudanças climáticas,

não apenas comprometem a saúde e o bem-estar das populações atuais, mas

também colocam em risco o futuro das próximas gerações. Sirvinskas (2022) reforça

que a responsabilidade pela preservação do meio ambiente não recai apenas sobre

o Poder Público, mas também sobre a coletividade.

Em 2008, o Brasil teve seu primeiro caso reconhecido de litigância climática,

iniciado pela Procuradoria do Estado de São Paulo (Lisboa, 2021). O processo levou

à decisão no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial

1094.873/SP, que proibiu a queima da palha de cana-de-açúcar, uma prática comum

na agricultura brasileira. A proibição foi fundamentada nas emissões de carbono

associadas à queima da palha, que contribuem significativamente para o efeito

estufa e, consequentemente, para as mudanças climáticas. Isso marca um

importante precedente para a litigância climática no país.

A Constituição Federal do Brasil de 1988 dedica um capítulo inteiro ao meio

ambiente, reconhecendo a sua importância para a qualidade de vida, a

sustentabilidade e a preocupação com o meio ambiente intergeracional. O Artigo
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2252 é um instrumento de extrema relevância para discutirmos a litigância climática.

Com isso, a omissão de ações climáticas eficazes por parte dos governos

representa uma violação do dever constitucional de proteger o meio ambiente,

afetando negativamente tanto as gerações atuais quanto as futuras. Nesse contexto,

a proteção e adaptação às mudanças climáticas nas zonas costeiras brasileiras são

essenciais não apenas para a preservação do patrimônio natural, mas também para

a garantia dos direitos fundamentais dos cidadãos.

Partindo desta explanação, este trabalho levanta o seguinte problema

jurídico: a litigância climática pode ser utilizada como instrumento jurídico eficaz para

assegurar a proteção e adaptação das zonas costeiras contra os impactos das

mudanças climáticas?

Com base nesse questionamento, o trabalho irá analisar, primeiramente,

pretende-se investigar como a litigância climática pode ser um instrumento capaz de

garantir a implementação da agenda climática global, pressionando os governos a

cumprir os acordos internacionais e a legislação sobre mudanças do clima. Em

segundo lugar, busca-se examinar de que maneira a litigância pode impulsionar a

execução de políticas públicas de proteção ambiental, promovendo medidas

adaptativas e mitigatórias que atendam às demandas das zonas costeiras. Por fim, é

necessário explorar como a litigância climática também pode trazer reparação e

responsabilização ambiental, assegurando que os responsáveis pelos danos

climáticos sejam responsabilizados e que haja financiamento adequado para a

pesquisa e desenvolvimento de tecnologias adaptativas.

Dessa forma, o trabalho examinará como a litigância climática, por meio de

instrumentos processuais como o inquérito civil, a ação civil pública, a ação direta de

inconstitucionalidade por omissão (ADO) e a arguição de descumprimento de

preceito fundamental (ADPF), bem como decisões de tribunais internacionais e de

outros países, tem o potencial de transformar demandas ambientais em ações

concretas, promovendo a justiça climática e protegendo as populações costeiras dos

impactos adversos da elevação do nível do mar.

Esta pesquisa justifica-se pela crescente ameaça representada pela

elevação dos oceanos e a erosão costeira decorrentes das mudanças climáticas,

2 "Art. 225 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações." (grifos acrescidos)
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fenômenos que colocam em risco milhões de pessoas que vivem em regiões

litorâneas ao redor do mundo. Desse modo, a monografia busca oferecer uma visão

abrangente do estado protetivo e da adaptação nas regiões costeiras por meio da

atividade judiciária, incluindo medidas em andamento, desafios e implicações legais,

destacando a importância de abordagens multidisciplinares e medidas inovadoras

em resposta a um dos maiores desafios da atualidade.
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2 METODOLOGIA

A metodologia adotada neste Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) é de

natureza básica e exploratória, conforme Rampazzo (2002), utilizando uma pesquisa

bibliográfica qualitativa como principal procedimento, que envolve um levantamento

abrangente de doutrinas, artigos científicos, legislações relevantes e processos

judiciais.

Seguindo Minayo (2009), essa abordagem busca entender a complexidade

dos fenômenos, fatos e processos específicos, além de permitir a coleta de dados e

informações essenciais para a construção de um referencial teórico consistente,

fundamentando a análise do tema. Essa metodologia ancorada em evidências

científicas e normativas oferece uma análise crítica e bem embasada das ações

necessárias para enfrentar os desafios climáticos contemporâneos.

Além disso, foram analisadas decisões e processos judiciais que ilustram a

aplicação prática dos conceitos teóricos discutidos, proporcionando uma

compreensão mais abrangente e detalhada sobre a litigância climática. A integração

da pesquisa bibliográfica com a análise legislativa e a análise de casos judiciais que

discutem temas diretamente ligados à proteção do clima, das zonas costeiras e dos

oceanos, são analisados para ilustrar como o judiciário vem se posicionando em

relação à mitigação e adaptação climáticas nessas regiões.

A combinação desses métodos permite uma exploração aprofundada das

questões relacionadas à proteção e adaptação das zonas costeiras, destacando o

papel crucial do judiciário e das políticas ambientais na mitigação dos impactos das

mudanças climáticas.
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3 A ORIGEM DA LITIGÂNCIA CLIMÁTICA E SUA IMPORTÂNCIA PARA A
AGENDA GLOBAL DE PROTEÇÃO DOS OCEANOS

A origem da litigância climática pode ser rastreada em meados dos anos

19903, quando os primeiros processos judiciais começaram a ser movidos com base

na responsabilidade ambiental de empresas poluidoras no Norte do Globo. No

entanto, foi apenas no início dos anos 2000 que o conceito ganhou maior

visibilidade, com casos emblemáticos que estabeleceram precedentes importantes.

Um dos casos mais notórios nesse sentido é o de Massachusetts v.

Environmental Protection Agency (EPA) de 2007 nos Estados Unidos, onde a

Suprema Corte decidiu que a EPA tinha a autonomia para regular as emissões de

quatro gases emitidos por veículos automotores novos que contribuem para o efeito

estufa (Sarlet; Wedy; Fensterseifer, 2023). Este caso foi um marco, pois reconheceu

formalmente a ameaça das mudanças climáticas e abriu caminho para futuras ações

climáticas.

Em face do exposto, pode-se afirmar que a evolução da litigância climática

está intrinsecamente ligada ao desenvolvimento das ciências climáticas e ao

crescente reconhecimento dos direitos ambientais, que foram amplamente

discutidos e estudados ao longo dos anos, e, consequentemente, foram sendo

modernizados e otimizados. Com a publicação de relatórios do Painel

Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC), ficou claro que a mudança

climática não é apenas uma questão ambiental, mas também uma questão de

direitos humanos4, afetando desproporcionalmente as populações vulneráveis. Este

reconhecimento ampliou o escopo da litigância climática, permitindo que diversas

formas de ações judiciais fossem utilizadas para buscar justiça climática.

Com isso, a litigância climática surgiu como uma abordagem jurídica

inovadora que utiliza o sistema judiciário para implementar a agenda climática

4 O 12º Parágrafo do preâmbulo do Acordo Internacional de Paris (2015) diz: “Reconhecendo que a mudança
climática é uma preocupação comum da humanidade, as Partes deverão, ao tomar medidas para combater as
mudanças climáticas, respeitar, promover e considerar suas respectivas obrigações em matéria de direitos
humanos, o direito à saúde, os direitos dos povos indígenas, comunidades locais, migrantes, crianças, pessoas
com deficiência e pessoas em situação de vulnerabilidade, o direito ao desenvolvimento, bem como a igualdade
de gênero, empoderamento das mulheres e a igualdade intergeracional”. (grifos acrescidos)

3 GANDRA, Alana. Brasil lidera ações judiciais climáticas entre países do Sul Global. 2023. Agência Brasil.
Disponível em:
https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2023-12/brasil-lidera-acoes-judiciais-climaticas-entre-paises-do-Su
l-Global. Acesso em: 01 jul. 2024.
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global, pressionar governos, empresas e outras entidades a adotarem medidas

necessárias para combater as mudanças climáticas e mitigar seus impactos (Wedy,

2019). A litigância climática apareceu como resposta ao fracasso das políticas

convencionais em lidar de maneira eficaz com a crise climática, sendo uma

ferramenta vital na busca por justiça ambiental e climática (Sarlet; Wedy;

Fensterseifer, 2023).

Este fenômeno jurídico tem ganhado crescente relevância, principalmente

diante da aceleração dos impactos das mudanças climáticas, incluindo a elevação

do nível do mar e a consequente erosão costeira, que ameaçam diretamente as

zonas litorâneas e as populações que nelas residem (Braga; Pimentel; Rocha,

2020). As mudanças climáticas, causadas predominantemente pelo aumento das

emissões de gases de efeito estufa (GEE), têm levado ao aquecimento global,

resultando na expansão térmica dos oceanos e no derretimento das calotas polares

(IPCC, 2022). Como consequência, o nível do mar tem subido, exacerbando a

erosão costeira e causando a perda de terras, a destruição de habitats naturais e a

desestabilização de infraestruturas costeiras (Nicholls et al., 2014). Esses impactos

são particularmente severos em países em desenvolvimento, onde as comunidades

costeiras frequentemente possuem menor capacidade de adaptação e enfrentam

maiores riscos de desastres naturais (Schmidt et al., 2013).

Assim, a litigância climática visa responsabilizar governos e empresas pela

inação ou ação insuficiente na mitigação dos efeitos das mudanças climáticas, além

de promover a justiça climática, que busca equidade na distribuição dos benefícios e

ônus das políticas climáticas. Este campo jurídico se desenvolve em um contexto de

crescente reconhecimento internacional da necessidade de ações urgentes e

coordenadas para enfrentar os desafios climáticos, conforme estabelecido em

acordos como o de Paris.

A proteção dos oceanos no âmbito internacional ganhou relevância

crescente desde a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e

Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em 1992, conhecida como Rio-92

(Oliveira; Leão, 2021). Este evento marcou a criação da Agenda 21, um plano de

ação abrangente para o desenvolvimento sustentável global. O capítulo 17 da

Agenda 21 é especialmente dedicado à proteção dos oceanos, de todos os tipos de

mares, inclusive mares fechados e semifechados, e das zonas costeiras. Este
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capítulo enfatiza a proteção, o uso racional e o desenvolvimento sustentável dos

recursos vivos marinhos, sublinhando a importância de políticas integradas e

coordenadas para a gestão dos oceanos e zonas costeiras5 (Vilela, 2015).

No contexto da litigância climática, este marco internacional estabelece uma

base normativa fundamental para ações judiciais que buscam a proteção das zonas

costeiras e a responsabilização de atores que contribuam para a degradação

ambiental. Diante desse panorama, foi reconhecida a importância do direito ao meio

ambiente como um direito humano pela Organização das Nações Unidas (ONU) por

meio da Resolução 7/23(2008)6. Notavelmente, o Conselho de Direitos Humanos da

ONU reconheceu pela primeira vez que ter um meio ambiente limpo, saudável e

sustentável é um direito humano essencial (Sarlet; Wedy; Fensterseifer, 2023). Este

reconhecimento é um passo crucial para fortalecer a litigância climática, pois fornece

uma base jurídica sólida para ações que busquem a proteção ambiental com base

em direitos humanos fundamentais.

A relevância da litigância climática na proteção das zonas costeiras pode ser

elucidada por meio de casos emblemáticos e resoluções internacionais que

destacam a interseção entre segurança ambiental, direitos humanos e mudanças

climáticas. O Caso das Ilhas Marshall vs. Reino Unido, Índia e Paquistão (2014),

levado ao Tribunal Internacional de Justiça (TIJ), ilustra como questões ambientais

podem ser integradas em litígios de alta complexidade. Embora o foco principal

desse caso fosse o desarmamento nuclear, as Ilhas Marshall argumentaram que as

ações (ou inações) dos Estados demandados tinham implicações significativas para

a segurança ambiental e os direitos humanos (Squeff; Bidinotto, 2018). Neste caso,

as consequências ambientais e humanitárias da proliferação nuclear não podem ser

dissociadas das ameaças ambientais mais amplas, como o aquecimento global, que

também representa uma grave ameaça para as áreas costeiras devido à elevação

do nível do mar e à erosão associada​.

6 Tradução livre do primeiro parágrafo da resolução: “Preocupado com o fato de que as mudanças climáticas
representam uma ameaça imediata e de longo alcance para pessoas e comunidades ao redor do mundo e têm
implicações para o pleno gozo dos direitos humanos.”

5 Dentro dos objetivos do capítulo 17 da Agenda 21, o seu artigo 17.5 diz: Os Estados costeiros comprometem-se
a praticar um gerenciamento integrado e sustentável das zonas costeiras e do meio ambiente marinho sob
suas jurisdições nacionais. Para tal, é necessário,inter alia:
[...]
(e) Promover o desenvolvimento e a aplicação de métodos, tais como a contabilidade dos recursos naturais
e do meio ambiente nacionais, que reflitam quaisquer alterações de valor decorrentes de utilizações de
zonas costeiras e marinhas, inclusive poluição, erosão marinha, perda de recursos naturais e destruição de
hábitats. (grifos acrescidos)
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Além disso, a Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) consagrou

o direito ao meio ambiente como um direito humano, na Opinião Consultiva (OC)

23/2017 (Sarlet; Wedy; Fensterseifer, 2023) .Ainda de acordo com Sarlet, Wedy e

Fensterseifer (2023), o Comitê de Direitos Humanos da ONU, em uma decisão

recente sobre o Caso Daniel Billy vs. Austrália (o “Caso das Ilhas do Estreito de

Torres”), proferida em 23 de setembro de 2022, determinou que a Austrália violou os

direitos humanos dos residentes australianos das Ilhas do Estreito de Torres. A

violação ocorreu devido à falta de implementação de medidas adequadas de

mitigação e adaptação para evitar os impactos negativos das mudanças climáticas

sobre os autores e suas ilhas.

Esses exemplos destacam a importância da litigância climática como um

instrumento jurídico essencial para garantir a adaptação das zonas costeiras às

mudanças climáticas. Também vale ressaltar que o relatório da Organização

Meteorológica Mundial (OMM) destaca que os últimos oito anos foram os mais

quentes já registrados, com o aumento do nível do mar e o aquecimento dos

oceanos atingindo novos recordes. Este agravamento da mudança climática resultou

em secas, inundações e ondas de calor em diversas partes do mundo, ameaçando

vidas e meios de subsistência7. Estes dados são críticos para a litigância climática,

pois fornecem evidências científicas que podem embasar processos judiciais que

demandem ações imediatas e eficazes para mitigar os impactos das mudanças

climáticas.

Adicionalmente, a Década dos Oceanos, proclamada pela ONU para o

período de 2021 a 2030, visa fortalecer a gestão dos oceanos e zonas costeiras em

benefício da humanidade. Esta iniciativa global busca promover a ciência marinha, a

gestão sustentável e a cooperação internacional para proteger os ecossistemas

marinhos e a sustentabilidade dos oceanos. Segundo Guerra, Souza e Neves

(2020), a proteção jurídica dos oceanos impacta todas as dimensões ambientais –

ecológica, social e econômica –, afetando tanto os estados nacionais quanto a

comunidade internacional. Os oceanos, que cobrem dois terços da superfície

terrestre, são essenciais para a produção de oxigênio, influenciam o clima global,

fornecem alimento e energia, além de serem a principal via de transporte mundial.

7 NAÇÕES UNIDAS. Relatório da ONU revela aumento alarmante nos efeitos da mudança climática. ONU
News, 21 abr. 2023. Disponível em: https://news.un.org/pt/story/2023/04/1813222. Acesso em: 30 jul. 2024.
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Dentro deste contexto, a litigância climática serve como um instrumento para

assegurar que os objetivos da Década dos Oceanos sejam efetivamente

implementados e que os governos e outras partes interessadas cumpram suas

responsabilidades ambientais.

A interação entre a proteção dos oceanos, a Agenda 21 e os recentes

reconhecimentos de direitos humanos ambientais pela ONU cria um arcabouço

robusto para a litigância climática. Este arcabouço não só apoia a implementação de

políticas públicas de adaptação e mitigação, mas também promove a

responsabilização de atores que não cumpram suas obrigações ambientais

(Carvalho; Barbosa, 2019). Através de decisões judiciais e processos legais, a

litigância climática pode transformar compromissos ambientais em ações concretas,

protegendo as populações costeiras dos impactos adversos da elevação do nível do

mar e das mudanças climáticas.

Em suma, a proteção dos oceanos no âmbito internacional é indissociável

da litigância climática. Através de um enfoque jurídico e técnico, que integra marcos

normativos internacionais, direitos humanos e evidências científicas, a litigância

climática se afirma como um instrumento essencial para a adaptação das zonas

costeiras e a mitigação dos impactos das mudanças climáticas. Este enfoque

garante que os oceanos e suas faixas litorâneas sejam geridos de maneira

sustentável, protegendo tanto o meio ambiente quanto as comunidades que dele

dependem.

Ao longo deste capítulo, será possível entender a importância e a eficácia da

litigância climática como um instrumento de governança ambiental global,

destacando suas contribuições para a justiça climática, a proteção dos oceanos e

dos territórios costeiros.

3.1 O Papel Da Litigância Climática Na Implementação Da Agenda Climática

A litigância climática emerge como uma ferramenta jurídica crucial para

enfrentar os desafios impostos pelas mudanças climáticas, buscando responsabilizar

atores públicos e privados por ações ou omissões que exacerbam a crise ambiental.

Ela é definida como o uso de processos judiciais para compelir governos, empresas

e outros agentes a cumprir obrigações legais relacionadas à mitigação e adaptação
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às mudanças climáticas (Sarlet; Wedy; Fensterseifer, 2023). Este tipo de ação

judicial pode envolver a defesa de direitos fundamentais, proteção de ecossistemas

e implementação de políticas públicas eficazes para combater o aquecimento global.

Ainda em conformidade com Sarlet, Wedy e Fensterseifer (2023, n.p.), em seu

Curso de Direito Climático, os principais objetivos da litigância climática são:

“[...] pressionar, máxime na litigância climática estratégica, o Estado
Legislador, o Estado Administrador e os entes particulares a cumprirem,
mediante provocação do Estado Juiz, o compromisso mundial no sentido de
garantir um clima adequado com o corte das emissões de gases de efeito
estufa e o incentivo à produção das energias renováveis acompanhados do
necessário deferimento de medidas judiciais hábeis a concretizar os
princípios da precaução e da prevenção com a finalidade, igualmente, de
evitar catástrofes ambientais e de promover o princípio do desenvolvimento
ecologicamente sustentável. Os litígios climáticos, outrossim, são essenciais
para suprir omissões estatais na esfera administrativa e as lacunas
deixadas pelo legislador em relação à novel matéria e disciplina
escancaradamente autônoma” (Sarlet; Wedy; Fensterseifer, 2023, n.p.).

Diante disso, destaca-se a importância da litigância climática uma vez que

ela reside na capacidade de promover a justiça ambiental e forçar a implementação

de políticas que respeitem os princípios da sustentabilidade e da proteção

intergeracional (Rosa, 2023). A Declaração de Estocolmo das Nações Unidas sobre

o Meio Ambiente, adotada em 1972, introduziu o conceito de preservar o meio

ambiente para as presentes e futuras gerações8.

Este princípio está diretamente relacionado ao artigo 225 da Constituição

Federal brasileira, que consagra o direito ao meio ambiente ecologicamente

equilibrado como um direito fundamental. A Declaração de Estocolmo enfatiza a

responsabilidade dos governos em promover políticas ambientais que garantam a

sustentabilidade e a qualidade de vida a longo prazo, uma visão que se alinha

perfeitamente com os objetivos da litigância climática.

Ainda nesse contexto, a relevância e atualidade das evidências científicas a

respeito do clima e dos oceanos são justificadas pelos ODS 13 e 14, que são

componentes essenciais da Agenda 2030, com foco na ação climática e na

conservação dos oceanos, respectivamente. O ODS 13 visa tomar medidas

8 Princípio 1: O homem tem o direito fundamental à liberdade, à igualdade e ao desfrute de condições de vida
adequadas em um meio ambiente de qualidade tal que lhe permita levar uma vida digna e gozar de bem-estar,
tendo a solene obrigação de proteger e melhorar o meio ambiente para as gerações presentes e futuras. A
este respeito, as políticas que promovem ou perpetuam o apartheid, a segregação racial, a discriminação, a
opressão colonial e outras formas de opressão e de dominação estrangeira são condenadas e devem ser
eliminadas. (grifos acrescidos)
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urgentes para combater a mudança climática e seus impactos, reconhecendo que as

alterações climáticas representam uma ameaça significativa ao meio ambiente

global e às populações humanas.

O ODS 14, por outro lado, se concentra em conservar e utilizar de forma

sustentável os oceanos, mares e recursos marinhos para o desenvolvimento

sustentável. A interrelação entre esses objetivos é evidente, pois as mudanças

climáticas afetam diretamente a saúde dos oceanos e contribuem para a elevação

do nível do mar (Santos et al., 2015). Conforme apontado pelo relatório do IPCC

(2023), as alterações climáticas exacerbam os problemas dos oceanos, que sofrem

degradação ambiental significativa e necessitam de atenção internacional.

Devido a isso, a inclusão dos ODS 13 e 14 na agenda climática dos países é

de suma importância para garantir um futuro sustentável. A proteção dos oceanos é

necessária, dado que eles são fundamentais para a regulação do clima global e

fornecem recursos essenciais para a sobrevivência humana (Bombana et al., 2021) .

A adoção de agendas climáticas pelos países é essencial não só para a

preservação do meio ambiente, mas também para evitar maiores desastres naturais

decorrentes das alterações climáticas (Soares, 2023). Medidas proativas, como a

implementação de políticas de redução de emissões de gases de efeito estufa, que

influenciam diretamente no aquecimento dos oceanos, e o desenvolvimento de

infraestruturas resilientes, são cruciais para mitigar os impactos das mudanças

climáticas (Berchin; Carvalho, 2016). A agenda climática deve incluir a adaptação às

mudanças inevitáveis, garantindo que comunidades, especialmente aquelas

costeiras, sejam protegidas contra eventos climáticos extremos.

Nessa situação, adotar uma agenda climática robusta é imperativo para os

países, pois a implementação de políticas climáticas eficazes requer um

compromisso global (Pinsky; Gomes; Kruglianskas, 2019). Diante do Acordo de

Paris de 2015, os países se comprometeram a limitar não apenas o aumento da

temperatura global, mas também prevenir, reduzir e lidar com as perdas e danos

relacionados aos impactos adversos das mudanças climáticas9. Este acordo

sublinha a importância da cooperação entre nações para enfrentar a crise climática

de maneira eficaz e equitativa. Como bem aponta Perpétuo (2017), pode-se dizer

9 Artigo 8º
1. As Partes reconhecem a importância de evitar, minimizar e enfrentar perdas e danos associados aos efeitos
negativos da mudança do clima, incluindo eventos climáticos extremos e eventos de evolução lenta, e o papel
do desenvolvimento sustentável na redução do risco de perdas e danos. (grifos acrescidos)
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que as metas estabelecidas pelo Acordo de Paris exigem ações concertadas e a

mobilização de recursos financeiros e tecnológicos para a transição para uma

economia de baixo carbono.

Outrossim, as cortes e o direito internacional também cumprem um papel

fundamental na promoção da justiça climática. Tribunais nacionais e internacionais

têm a responsabilidade de interpretar e aplicar as normas ambientais de maneira a

proteger os direitos das populações afetadas pelas mudanças climáticas. A

jurisprudência emergente em litigância climática está moldando a forma como as leis

ambientais são implementadas, criando precedentes que reforçam a necessidade de

ação climática urgente e eficaz (Hamel; Carloto, 2024; Silva; Resende, 2023).

Dentro deste contexto, o Tribunal Internacional do Direito do Mar (ITLOS),

por exemplo, foi acionado para discutir uma disputa judicial entre a Malásia e

Singapura, em 2003, sobre a recuperação de terras ao redor do Estreito de Johor. A

Malásia justificou que algumas ações de recuperação de ilhas por Singapura

poderiam causar danos irreversíveis ao meio ambiente marinho local, alterando o

fluxo da sedimentação e a erosão costeira. Este caso ilustra como a jurisdição

internacional pode ser mobilizada para abordar questões de proteção ambiental

marinha (Guerra; Souza; Neves, 2020).

Outro exemplo significativo da eficácia da litigância climática na prática é o

caso Urgenda, um marco global no enfrentamento das mudanças climáticas. Em

2019, a Suprema Corte da Holanda ordenou ao governo reduzir em 25% as

emissões de gases de efeito estufa em relação aos níveis de 1990 até o final de

2020, principalmente levando em consideração que os Países Baixos correm

grandes riscos de ficar inabitável com a elevação do nível do mar, exigindo do

Governos e dos Políticos um grande investimento em tecnologia de adaptação. Esta

decisão, baseada em direitos humanos e no princípio da precaução10, reconheceu o

10 O princípio da precaução é um princípio fundamental no Direito Ambiental e Climático que orienta a tomada
de decisões diante de incertezas científicas sobre os impactos de determinadas atividades ou tecnologias no meio
ambiente. De acordo com Sarlet, Wedy e Fensterseifer (2023), o princípio da precaução exige que, na ausência
de certeza científica sobre os riscos e efeitos negativos potenciais de uma atividade, seja adotada uma postura
cautelosa para proteger a saúde ambiental, a qualidade de vida e os direitos das futuras gerações. Esse princípio é
utilizado para prevenir danos graves ou irreversíveis, mesmo que não haja evidências científicas definitivas,
promovendo a adoção de medidas preventivas e restritivas para evitar possíveis danos ao meio ambiente e à vida
humana.
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dever do Estado em proteger as gerações atuais e futuras dos impactos das

mudanças climáticas.11

Inicialmente, em 2015, o Tribunal Distrital de Haia ordenou a redução das

emissões, decisão mantida pelo Tribunal de Apelação de Haia em 2018, que citou

obrigações previstas na Convenção Europeia dos Direitos Humanos. A Suprema

Corte reafirmou que cada país deve implementar medidas para combater o

aquecimento global, destacando a incerteza dos impactos específicos, mas

reconhecendo a necessidade de manter o aumento da temperatura abaixo de 2°C.

Este caso inspirou litígios climáticos em vários países, servindo como

paradigma para ações semelhantes, incluindo o encerramento de usinas

termelétricas a carvão na Holanda. O julgamento ressaltou a importância do

princípio da precaução em uma versão forte, visando a redução acelerada das

emissões de gases de efeito estufa que contribuem para o aquecimento global,

consequentemente influenciando na elevação do nível do mar e na erosão costeira.

3.2 A Justiça Climática E Os Acordos Internacionais Na Proteção Das Zonas
Costeiras

A justiça climática global tem emergido como uma abordagem central na

proteção das zonas costeiras, uma vez que estas são particularmente vulneráveis

aos impactos das mudanças climáticas, como a elevação do nível do mar e eventos

climáticos extremos (Ramos, 2015). Estes fenômenos representam ameaças

significativas que exigem respostas jurídicas robustas para assegurar a proteção dos

direitos dessas comunidades e a equidade na distribuição das responsabilidades de

mitigação e adaptação (Costas; Villas Bôas, 2023). Ademais, o conceito de justiça

climática global está intrinsecamente ligado à necessidade de garantir a equidade

intergeracional e a proteção dos direitos humanos (Carvalho; Hartwig, 2023). As

comunidades costeiras, frequentemente dependentes de recursos naturais e

serviços ecossistêmicos, enfrentam desafios significativos para sua sobrevivência e

desenvolvimento sustentável (Oliveira; Horszczaruk, 2024).

11 WEDY, Gabriel Tedesco.O 'caso Urgenda' e as lições para os litígios climáticos no Brasil. Consultor Jurídico,
02 jan. 2021. Disponível em:
https://www.conjur.com.br/2021-jan-02/ambiente-juridico-urgenda-licoes-litigios-climaticos-brasil/. Aceso em:
24 jun. 2024.
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Em paralelo, a abordagem jurídica para a proteção das comunidades

costeiras no contexto da justiça climática global envolve a criação e a aplicação de

instrumentos normativos internacionais e nacionais. Instrumentos como o Acordo de

Paris e a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança do Clima

(UNFCCC) são exemplos de esforços globais para estabelecer metas e diretrizes

que orientem a ação climática (Sarlet; Wedy; Fensterseifer, 2023). No entanto, a

eficácia dessas normas depende da vontade política e da capacidade de

implementação pelos estados, requerendo um compromisso contínuo e uma

colaboração multilateral efetiva.

Além disso, a litigância climática tem se mostrado uma ferramenta poderosa

na promoção da justiça climática, pressionando governos e empresas a adotar

medidas mais ambiciosas para combater as mudanças climáticas (Pereira, 2022).

Contudo, a implementação de políticas de adaptação e mitigação enfrenta desafios

significativos, especialmente em países em desenvolvimento onde a falta de

recursos financeiros, tecnológicos e humanos pode comprometer a eficácia dessas

políticas (Lima, 2012; Milhorance; Sabourin; Mendes, 2021). Portanto, é crucial que

os esforços globais de justiça climática incluam mecanismos de apoio e

financiamento para fortalecer a capacidade desses países em enfrentar os desafios

climáticos.

Recentemente, em abril de 2024, onde o Tribunal Europeu dos Direitos

Humanos declarou que o governo suíço violou os direitos humanos de seus

cidadãos ao não agir suficientemente contra as mudanças climáticas12. Esta decisão

destaca o reconhecimento de que as mudanças climáticas afetam diretamente os

direitos à vida, saúde e a um meio ambiente saudável, e reforça a obrigação dos

Estados de adotar medidas efetivas (Wedy; Iglecias, 2024). Esse precedente

fortalece a litigância climática, especialmente em áreas costeiras, onde a

vulnerabilidade é ainda mais acentuada.

O Direito Internacional Climático tem um papel vital na litigância climática,

oferecendo um quadro normativo e institucional para abordar questões

transnacionais relacionadas às mudanças climáticas. Os principais instrumentos

12 PADDISON, Laura. Tribunal decide que Suíça viola direitos humanos ao falhar no controle da crise climática.
CNN, 09 abr. 2024. Disponível em:
https://www.cnnbrasil.com.br/internacional/tribunal-decide-que-suica-viola-direitos-humanos-ao-falhar-no-contr
ole-da-crise-climatica/#:~:text=Um%20tribunal%20internacional%20baseado%20na,cascata%20em%20todo%2
0o%20mundo. Acesso em: 27 jun. 2024.
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internacionais, como a Convenção do Clima de 1992, o Protocolo de Quioto de 1997

e o Acordo de Paris de 2015 (Sarlet; Wedy; Fensterseifer, 2023), estabelecem metas

e compromissos que visam à redução de emissões de GEE e à adaptação às esses

impactos.

Salienta-se que a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança

do Clima (UNFCCC), adotada em 1992, foi um marco fundamental para o Direito

Internacional Climático. Esse tratado estabeleceu o reconhecimento formal da

comunidade internacional sobre a necessidade de enfrentar a mudança climática e

seus efeitos adversos. A UNFCCC criou uma estrutura para negociações futuras e

delineou os princípios orientadores para as ações internacionais de mitigação13 e

adaptação (Sarlet; Wedy; Fensterseifer, 2023).

Entre esses princípios, destaca-se o desenvolvimento sustentável, justiça

climática, responsabilidades comuns, mas diferenciadas, precaução e cooperação,

que são relevantes para proteger as zonas costeiras dos impactos climáticos (Sarlet;

Wedy; Fensterseifer, 2023). A importância da UNFCCC reside em seu papel de

catalisadora para os subsequentes acordos climáticos, como o Protocolo de Quioto

e o Acordo de Paris, além de ter estabelecido um fórum para a discussão contínua e

colaboração global na luta contra a mudança climática.

13 ARTIGO 3
PRINCÍPIOS
Em suas ações para alcançar o objetivo desta Convenção e implementar suas disposições, as Partes devem
orientar-se inter alia, pelo seguinte:
[...]
3. As Partes devem adotar medidas de precaução para prever, evitar ou minimizar as causas da mudança
do clima e mitigar seus efeitos negativos. Quando surgirem ameaças de danos sérios ou irreversíveis, a falta de
plena certeza científica não deve ser usada como razão para postergar essas medidas, levando em conta que as
políticas e medidas adotadas para enfrentar a mudança do clima devem ser eficazes em função dos custos, de
modo a assegurar benefícios mundiais ao menor custo possível. Para esse fim, essas políticas e medidas devem
levar em conta os diferentes contextos socioeconômicos, ser abrangentes, cobrir todas as fontes, sumidouros e
reservatórios significativos de gases de efeito estufa e adaptações, e abranger todos os setores econômicos. As
Partes interessadas podem realizar esforços, em cooperação, para enfrentar a mudança do clima. [...]
ARTIGO 4
OBRIGAÇÕES
1. Todas as Partes, levando em conta suas responsabilidades comuns mas diferenciadas e suas prioridades de
desenvolvimento, objetivos e circunstâncias específicos, nacionais e regionais, devem:
[...]
b) Formular, implementar, publicar e atualizar regularmente programas nacionais e, conforme o caso,
regionais, que incluam medidas para mitigar a mudança do clima, enfrentando as emissões antrópicas por
fontes e remoções por sumidouros de todos os gases de efeito estufa não controlados pelo Protocolo de
Montreal, bem como medidas para permitir adaptação adequada à mudança do clima;
[...]
e) Cooperar nos preparativos para a adaptação aos impactos da mudança do clima; desenvolver e
elaborar planos adequados e integrados para a gestão de zonas costeiras, recursos hídricos e agricultura, e
para a proteção e recuperação de regiões, particularmente na África, afetadas pela seca e desertificação,
bem como por inundações; (grifos acrescidos)
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Igualmente relevante, o Protocolo de Quioto, adotado em 1997 e em vigor

desde 2005, foi o primeiro acordo internacional a estabelecer metas obrigatórias de

redução de emissões de gases de efeito estufa para os países industrializados

(Sarlet; Wedy; Fensterseifer, 2023). Este protocolo representou um avanço

significativo em relação à UNFCCC, ao introduzir mecanismos de mercado, como o

Comércio de Emissões, os Mecanismos de Desenvolvimento Limpo (MDL) e a

Implementação Conjunta, que permitiram maior flexibilidade e eficiência econômica

na redução das emissões (Soares, 2023). Apesar de suas limitações e da ausência

de alguns grandes emissores, como os Estados Unidos, o Protocolo de Quioto foi

um grande marco para o desenvolvimento de políticas e estratégias de mitigação,

que são muito úteis para proteger e adaptar as cidades costeiras, que são muito

impactadas pelos efeitos das mudanças climáticas.

Já o Acordo de Paris, adotado em 2015, é amplamente considerado o

avanço mais significativo no Direito Internacional Climático até o momento.

Diferentemente do Protocolo de Quioto, o Acordo de Paris inclui compromissos de

todos os países para limitar o aumento da temperatura global. O acordo introduziu

um sistema de contribuições nacionalmente determinadas (NDCs), onde cada país

apresenta suas metas de redução de emissões e é incentivado a aumentar a

ambição ao longo do tempo (Sarlet; Wedy; Fensterseifer, 2023). A importância do

Acordo de Paris está na sua abordagem inclusiva e flexível, que busca engajar todos

os países em um esforço global coordenado.

Embora o Acordo de Paris não inclua disposições específicas para zonas

costeiras, ele reconhece a necessidade de ações adaptativas e de suporte financeiro

para países em desenvolvimento, que são frequentemente mais vulneráveis às

alterações climáticas14. Já em termos de litigância climática, o acordo fortaleceu a

base para ações jurídicas ao fornecer um quadro legal claro e universalmente aceito

que pode ser usado para responsabilizar governos e corporações por suas políticas

e práticas ambientais, inclusive tendo status de emenda à Constituição no Brasil.

Este mesmo acordo reforça o compromisso dos países em adotar medidas

de adaptação como parte integrante dos esforços globais para combater as

mudanças climáticas. O artigo 7º, incisos 1, 2, 4, 5 e 6, do Acordo estabelece um

14 Artigo 7º, parágrafo 6. As Partes reconhecem a importância do apoio e da cooperação internacional aos
esforços de adaptação, e a importância de se levar em consideração as necessidades das Partes países em
desenvolvimento, especialmente daquelas que são particularmente vulneráveis aos efeitos negativos da
mudança do clima. (grifos acrescidos)
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objetivo global de aumentar a capacidade adaptativa, fortalecer a resiliência e

reduzir a vulnerabilidade às mudanças climáticas, promovendo o desenvolvimento

sustentável e assegurando um nível adequado de resposta às necessidades locais15.

Faz-se necessário também destacar que a litigância climática também pode

ser uma ferramenta relevante para influenciar e moldar a comercialização de

créditos de carbono. Utilizando instrumentos legais e técnicas jurídicas para

demandar o cumprimento de compromissos internacionais, a litigância climática

também pode servir como uma “ameaça” aos governos e empresas para que

cumpram suas metas de redução de emissões GEE, a fim de evitar ações (Casado,

2022).

As decisões judiciais em relação a comercialização de créditos de carbono

também podem forçar a criação de regulamentações mais rígidas e eficazes,

incentivando a adoção de práticas sustentáveis e promovendo a inovação

tecnológica para a redução das emissões (Franta, 2020; Peel; Osofsky, 2015). É

importante reforçar que esse tipo de atuação judicial é indispensável para proteger

as áreas costeiras, pois, dessa forma, a litigância climática assegura que as políticas

de mercado de carbono sejam implementadas de maneira justa e transparente,

garantindo sua eficácia. Nesse contexto, a litigância climática não apenas pressiona

por uma regulamentação mais robusta, mas também contribui para tornar a política

15 Artigo 7º
1. As Partes estabelecem o objetivo global para a adaptação, que consiste em aumentar a capacidade de
adaptação, fortalecer a resiliência e reduzir a vulnerabilidade à mudança do clima, com vistas a contribuir
para o desenvolvimento sustentável e a assegurar uma resposta de adaptação adequada no contexto da meta de
temperatura a que se refere o Artigo 2º.
2. As Partes reconhecem que a adaptação é um desafio global enfrentado por todos, com dimensões locais,
subnacionais, nacionais, regionais e internacionais, e um componente fundamental da resposta global de longo
prazo, para a qual também contribui, à mudança do clima, com vistas a proteger as populações, os meios de
subsistência e os ecossistemas, levando em conta as necessidades urgentes e imediatas daquelas Partes países em
desenvolvimento particularmente vulneráveis aos efeitos negativos da mudança do clima.
[...]
4. As Partes reconhecem que a atual necessidade de adaptação é considerável e que níveis mais elevados de
mitigação podem reduzir a necessidade de esforços adicionais de adaptação, e que maiores necessidades de
adaptação poderão envolver maiores custos de adaptação.
5. As Partes reconhecem que as medidas de adaptação deverão seguir uma abordagem liderada pelos países, que
responda a questões de gênero, seja participativa e plenamente transparente, levando em consideração grupos,
comunidades e ecossistemas vulneráveis, e que as referidas medidas deverão basear-se e ser orientadas
pelo melhor conhecimento científico disponível e, conforme o caso, pelos conhecimentos tradicionais,
conhecimentos dos povos indígenas e sistemas de conhecimentos locais, com vistas a incorporar a
adaptação às políticas e ações socioeconômicas e ambientais relevantes, conforme o caso.
6. As Partes reconhecem a importância do apoio e da cooperação internacional aos esforços de adaptação, e a
importância de se levar em consideração as necessidades das Partes países em desenvolvimento, especialmente
daquelas que são particularmente vulneráveis aos efeitos negativos da mudança do clima. (grifos acrescidos)
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de comercialização de créditos de carbono mais eficaz em escala global, garantindo

que as reduções de emissões sejam reais e verificáveis.

Quando a litigância climática consegue pressionar governos e empresas a

adotarem políticas de mercado de carbono mais operativas, ela contribui

diretamente para a implementação de práticas que favorecem a resiliência das

zonas costeiras. Ainda mais, a transparência e a justiça nas políticas de

comercialização de créditos de carbono garantem que os benefícios dessas práticas

sejam distribuídos de maneira equitativa, especialmente para comunidades

costeiras. Isso é essencial para assegurar que as reduções de emissões sejam reais

e verificáveis, e que as zonas costeiras recebam a atenção necessária em termos de

adaptação e proteção.

Além disso, ao estabelecer precedentes jurídicos, a litigância climática pode

incentivar outros países a adotarem políticas semelhantes, promovendo uma

convergência internacional em torno das melhores práticas de governança climática

(Carvalho; Barbosa, 2019). Assim, a combinação de pressão legal e incentivo à

cooperação internacional pode amplificar o impacto positivo das políticas de

comercialização de créditos de carbono, tornando-as instrumentos poderosos na luta

contra as mudanças climáticas e na promoção de um desenvolvimento sustentável

global.

Ainda no âmbito da justiça climática, o princípio da equidade deve ser uma

consideração central. A UNFCCC e seus mecanismos, como o Fundo Verde do

Clima, são projetados para promover a justiça climática ao proporcionar recursos

financeiros e técnicos a países em desenvolvimento (Ferri, 2021; Sarlet; Wedy;

Fensterseifer, 2023). No entanto, a efetividade desses mecanismos depende de uma

gestão transparente e de uma distribuição equitativa dos recursos. A justiça climática

global implica assegurar que as nações e comunidades mais vulneráveis recebam o

apoio necessário para implementar medidas de adaptação, como a construção de

infraestruturas resilientes e a restauração de ecossistemas costeiros.

Finalmente, as Cortes Internacionais, como a Corte Internacional de Justiça

e o Tribunal Internacional do Direito do Mar, contribuem de forma significativa ao

emitir pareceres consultivos sobre mudanças climáticas e questões relacionadas,

contribuindo para a criação de precedentes legais e a implementação efetiva de

políticas ambientais globais (More, 2020).
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Esses precedentes têm um impacto significativo na forma como os Estados

abordam questões relacionadas às zonas costeiras. O parecer da CIJ, por exemplo,

pode esclarecer a aplicação de tratados internacionais sobre a proteção ambiental e

os direitos marítimos, fornecendo uma base sólida para que os países adotem e

implementem políticas e leis voltadas para a proteção das zonas costeiras. Somado

a isso, os pareceres consultivos das Cortes Internacionais ajudam a definir e reforçar

o conteúdo das obrigações internacionais dos Estados em relação ao meio

ambiente. Quando uma Corte, como o ITLOS, interpreta convenções internacionais

sobre o direito do mar, ela pode enfatizar a necessidade de medidas específicas

para proteger os ecossistemas costeiros e marinhos.

De maneira análoga, os pareceres das Cortes Internacionais também podem

destacar a responsabilidade dos Estados em proteger zonas costeiras e em mitigar

os impactos adversos das mudanças climáticas. Além de definir obrigações, os

pareceres consultivos podem fornecer diretrizes sobre medidas adaptativas

necessárias para enfrentar os desafios específicos das zonas costeiras. Por

exemplo, a CIJ pode sugerir formas de cooperação internacional ou de integração

de políticas regionais para enfrentar problemas como a perda de habitats costeiros e

a degradação dos recursos marinhos. Tais orientações ajudam os países a

desenvolver e implementar estratégias eficazes para adaptar suas zonas costeiras

às condições climáticas em mudança.

Portanto, a justiça climática global, sustentada pelos acordos internacionais,

desempenha uma função chave na proteção das zonas costeiras, porém sua

eficácia está condicionada à implementação eficaz, ao monitoramento rigoroso e à

equidade na distribuição de recursos. De igual forma, a integração de diretrizes

fornecidas por Cortes Internacionais e a utilização da litigância climática para

pressionar por ações concretas são essenciais para garantir que as políticas sejam

adaptadas às necessidades das comunidades costeiras. A conjugação desses

esforços pode proporcionar uma abordagem substancial e sustentável para enfrentar

os desafios climáticos e proteger as comunidades costeiras.

3.3 O Brasil Na Operacionalização Da Agenda Global Do Clima: Aspectos
Gerais De Proteção Ambiental
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O Brasil desempenha um papel central na operacionalização da agenda

global do clima, sendo uma das nações com maior biodiversidade e possuidora de

vastos recursos naturais, como a Floresta Amazônica. Historicamente, o país se

posicionou como um ator relevante em acordos internacionais sobre mudanças

climáticas, participando ativamente de eventos como a Conferência das Nações

Unidas sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em

1992 (Rio 92), e, mais recentemente, no Acordo de Paris. Esses compromissos

assumidos pelo Brasil não apenas sinalizam sua adesão à governança climática

global, mas também delineiam os esforços nacionais para enfrentar os desafios

impostos pelas mudanças do clima (Moura; Santos; Amorim, 2023).

O país, ao integrar-se à agenda climática global, adotou um conjunto de

políticas e normativas que visam harmonizar o desenvolvimento econômico com a

proteção ambiental. A Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC), instituída

pela Lei nº 12.187/2009, é um marco legislativo que estabelece diretrizes para a

mitigação de emissões de gases de efeito estufa e para a adaptação às mudanças

climáticas. Essa legislação, aliada a programas como o Plano ABC (Agricultura de

Baixa Emissão de Carbono) e ABC+16, como também o Fundo Amazônia, destaca a

estratégia do país em alinhar suas metas de desenvolvimento sustentável com os

compromissos internacionais, especialmente no que tange à conservação de biomas

críticos e à promoção de tecnologias limpas.

Embora esses programas não se concentram diretamente nas zonas

costeiras, a redução das emissões do setor agropecuário contribui para a mitigação

das mudanças climáticas e, consequentemente, pode ajudar a desacelerar o

aumento do nível do mar, que afeta essas regiões. Por outro lado, a implementação

dessa agenda enfrenta desafios significativos, particularmente devido às pressões

socioeconômicas internas. O Brasil, como um dos maiores produtores agrícolas do

mundo, enfrenta a tensão entre a expansão da fronteira agrícola e a necessidade de

preservar florestas e ecossistemas. O desmatamento, especialmente na Amazônia,

é um exemplo paradigmático dessa tensão, evidenciando a complexa relação entre

16 O Plano ABC e o ABC+ são estratégias essenciais para a redução das emissões de gases de efeito estufa no
setor agropecuário, com impacto indireto na desaceleração do aumento do nível do mar. O Plano ABC
(Agricultura de Baixo Carbono) promove práticas sustentáveis, como sistemas de integração (ILPF, ILP, IPF,
SAFs), plantio direto (SPD), fixação biológica do nitrogênio (FBN), florestas plantadas, recuperação de
pastagens degradadas e tratamento de dejetos animais. O ABC+ amplia essa abordagem ao incluir novas práticas
baseadas em evidências científicas e adaptáveis às condições locais (BRASIL, 2021).
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desenvolvimento econômico e conservação ambiental (Silva, 2023). Além do mais, a

governança climática no Brasil esbarra em desafios de fiscalização e compliance,

onde a execução das políticas públicas de mitigação e adaptação climática demanda

uma coordenação eficiente entre as diferentes esferas de governo e uma maior

capacidade de fiscalização.

O Brasil possui um potencial significativo para contribuir com a agenda

global do clima, especialmente através de suas florestas e da biodiversidade que

têm um papel preponderante na regulação do clima global. O país também tem se

destacado na promoção de energias renováveis, como a solar e a eólica, que, além

de reduzir as emissões de carbono, fortalecem a posição do Brasil como um líder na

transição para uma economia de baixo carbono17.

No entanto, é importante refletir sobre os impactos ambientais e sociais

gerados pela produção massiva dessas fontes de energia. Embora sejam matrizes

de baixo carbono, a instalação de parques eólicos e solares frequentemente envolve

desmatamento, alterações nos ecossistemas locais e desapropriação de

comunidades18. Esses projetos, que em tese promovem sustentabilidade, podem,

paradoxalmente, acarretar prejuízos ambientais, como a perda de biodiversidade e a

degradação de áreas naturais. Além disso, comunidades locais, muitas vezes,

enfrentam conflitos socioambientais devido à falta de consulta adequada e de

compensações justas, o que coloca em xeque o real benefício dessas matrizes

quando não há um planejamento adequado. Essa dualidade exige uma abordagem

mais cuidadosa e inclusiva, a fim de garantir que as energias renováveis cumpram

seu papel sem comprometer a integridade ambiental e os direitos das populações

afetadas.

Nesse sentido, a proteção ambiental e o desenvolvimento de tecnologias

sustentáveis são pilares fundamentais para que o Brasil continue a contribuir de

maneira efetiva para os objetivos climáticos globais. Ademais, no âmbito nacional,

por exemplo, ações judiciais têm sido movidas para garantir o direito à saúde, à

18 Da Redação. O que a Abeeólica não conta sobre o avanço dos complexos eólicos no RN. Saiba Mais, 17 jun.
2024. Disponível em:
https://saibamais.jor.br/2024/06/o-que-a-abeeolica-nao-conta-sobre-o-avanco-dos-complexos-eolicos-no-rn/.
Acesso em: 22 out. 2024.

17 CAETANO, Rodrigo. Avanços em energia eólica e solar garantem ao Brasil a menor emissão per capita de
carbono do G20. Exame, 11 jul. 2024. Disponível em:
https://exame.com/esg/avancos-em-energia-eolica-e-solar-garantem-ao-brasil-a-menor-emissao-per-capita-de-car
bono-do-g20/. Acesso em: 10 ago. 2024.

https://saibamais.jor.br/2024/06/o-que-a-abeeolica-nao-conta-sobre-o-avanco-dos-complexos-eolicos-no-rn/
https://saibamais.jor.br/2024/06/o-que-a-abeeolica-nao-conta-sobre-o-avanco-dos-complexos-eolicos-no-rn/
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água potável e a um meio ambiente equilibrado, todos ameaçados pela degradação

ambiental e pelo aquecimento global. Dessa forma, o judiciário torna-se um espaço

de defesa dos direitos humanos, conferindo voz a populações vulneráveis e

marginalizadas que são desproporcionalmente afetadas pelos eventos climáticos

extremos (Bölter; Gasparini, 2019).

Além disso, o uso estratégico da litigância climática pode ser uma

possibilidade de promover a transparência e a accountability das ações

governamentais e empresariais19. Com efeito, ao serem levados aos tribunais, casos

de desmatamento ilegal, emissões excessivas de gases de efeito estufa e outras

infrações ambientais tornam-se públicos, podendo gerar uma maior conscientização

sobre a responsabilidade de cada ator na crise climática. Portanto, a litigância não

apenas busca reparação, mas também atua como um mecanismo de prevenção e

dissuasão de práticas insustentáveis (Leppaus, 2023).

Neste contexto, os mecanismos processuais da litigância climática e o papel

do judiciário brasileiro na proteção das zonas costeiras são importantíssimos para

garantir o cumprimento das metas ambientais e enfrentar os impactos das

mudanças climáticas, temas que serão explorados nos subitens seguintes.

3.3.1 Instrumentos processuais da litigância climática no Brasil

No contexto brasileiro, diversos instrumentos jurídicos podem ser utilizados

para promover a litigância climática, sendo a ação civil pública, a ação popular, a

ação direta de inconstitucionalidade (ADI) e a arguição de descumprimento de

preceito fundamental (ADPF) serão os mais relevantes neste trabalho, uma vez que

explorar todos os instrumentos tornaria esta pesquisa numa dissertação. Cada um

desses instrumentos possui características específicas que podem ser aproveitadas

para pressionar governos e entidades a adotarem medidas protetivas para as zonas

costeiras.

A ação civil pública é um dos principais instrumentos jurídicos para a

proteção do meio ambiente no Brasil. Prevista na Lei nº 7.347/1985, essa ação

19 Segundo Myszczuk e Glitz (2017) “ A idéia de uma “contabilidade ambiental” ganha espaço na sociedade,
tornando as demonstrações contábeis mais um instrumento de gestão ambiental, podendo abranger o universo
dos usuários desta informação. Assim, uma empresa que reconheça suas responsabilidades ambientais e sociais
pode diminuir seus riscos financeiros futuros, decorrentes de possíveis incidentes ambientais, além de poder
obter menores prêmios de seguro e menores taxas de juros na captação de recursos, em consequência do menor
risco.”
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permite que o Ministério Público, associações civis e outros legitimados possam

mover ações para a proteção de interesses difusos e coletivos, incluindo questões

ambientais20 (Mantelli; Nabuco; Borges, 2019). Em casos de litigância climática, a

ação civil pública pode ser utilizada para obrigar o governo a implementar políticas

de mitigação e adaptação aos impactos das mudanças climáticas, como a

construção de infraestruturas de proteção costeira ou a implementação de

programas de monitoramento ambiental (Mantelli; Nabuco; Borges, 2019).

Por outro lado, a ação popular é um instrumento que permite a qualquer

cidadão21 questionar judicialmente atos administrativos que considera lesivos ao

meio ambiente. Prevista na Constituição Federal de 1988 e regulamentada pela Lei

nº 4.717/1965, a ação popular pode ser uma ferramenta poderosa na litigância

climática. Por meio dela, é possível buscar a anulação de licenças ambientais

concedidas de forma irregular ou a revisão de projetos que não consideram

adequadamente os impactos das mudanças climáticas (Mantelli; Nabuco; Borges,

2019).

Outro importante instrumento é a ação direta de inconstitucionalidade (ADI),

sendo esta um mecanismo jurídico que permite questionar a constitucionalidade de

leis e atos normativos. No contexto da litigância climática, a ADI pode ser utilizada

para impugnar legislações que não estejam em conformidade com os compromissos

ambientais assumidos pelo Brasil em acordos internacionais, além do mais, ela pode

ser proposta em casos de violação ao direito fundamental ao meio ambiente

equilibrado em decorrência das emissões de gases de efeito estufa irregulares e do

desmatamento (Mantelli; Nabuco; Borges, 2019; Sarlet; Wedy; Fensterseifer, 2023).

Por exemplo, uma ADI poderia ser movida para contestar leis estaduais que

incentivem atividades econômicas que contribuem para o desmatamento e,

consequentemente, para o aumento das emissões de gases de efeito estufa.

Não menos importante, a arguição de descumprimento de preceito

fundamental (ADPF) é outro instrumento relevante, que visa proteger preceitos

21 Art. 5º, LXXIII, CRFB/88 - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada
má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; (grifos acrescidos)

20 Art. 4o Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, inclusive, evitar dano ao
patrimônio público e social, ao meio ambiente, ao consumidor, à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos
ou religiosos, à ordem urbanística ou aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e
paisagístico. (grifos acrescidos)
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fundamentais da Constituição. A ADPF pode ser utilizada dentro da litigância

climática para garantir que políticas públicas e ações governamentais estejam

alinhadas com o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, previsto no

artigo 225 da Constituição Federal (Sarlet; Wedy; Fensterseifer, 2023).

Um caso emblemático de litigância climática no Brasil é a ação civil pública

movida pelo Ministério Público Federal (MPF) contra o governo do Estado de São

Paulo, a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB) e o IBAMA em

201722. A ação visava a suspensão de todas as licenças e autorizações para a

queima controlada da palha de cana-de-açúcar emitidas pela CETESB e pelo

Estado de São Paulo, bem como a proibição de novas licenças sem o devido

licenciamento ambiental que inclua a elaboração do Estudo de Impacto Ambiental e

Relatório de Impacto Ambiental EIA/RIMA, considerando rigorosamente as

consequências para a saúde humana.

As alegações do MPF, parcialmente confirmadas pelos réus, apontam a

prática da queima sem a elaboração prévia de EIA/RIMA, mesmo com os impactos

ambientais significativos e possíveis efeitos no microclima regional e no macroclima.

A decisão de primeira instância foi favorável ao MPF, determinando que a CETESB

e o Estado de São Paulo se abstenham de conceder novas licenças ambientais sem

que sejam realizados EIA/RIMA que considerem as consequências para a saúde

humana e a atmosfera (Moreira et al. 2021). A decisão enfatiza a necessidade de

incluir a variável climática no licenciamento ambiental.

Os instrumentos jurídicos mencionados, quando utilizados de forma

estratégica, podem efetivamente pressionar governos e entidades privadas a

adotarem medidas necessárias para enfrentar a crise climática (Mantelli; Nabuco;

Borges, 2019). A litigância climática não apenas busca a reparação de danos

ambientais, mas também atua preventivamente, promovendo a adoção de políticas e

práticas sustentáveis que protejam o meio ambiente e as populações vulneráveis

(Sarlet; Wedy; Fensterseifer, 2023).

Em suma, a litigância climática é um campo em constante evolução,

refletindo a urgência e a complexidade da crise climática. A utilização de

instrumentos processuais e jurídicos como a ação civil pública, a ação popular, a ADI

22 BRASIL. Tribunal Federal da 3ª Região. Apelação/Remessa Necessária (1728) Nº
5008327-46.2017.4.03.6105. Relator: Desembargador Federal Luis Carlos Hiroki Muta, São Paulo, SP, de
março de 2022. Disponível em: https://litigancia.biobd.inf.puc-rio.br/visualizar_documento/1042/. Acesso em:
01 jul. 2024
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e a ADPF demonstra o potencial do sistema judiciário em atuar como um catalisador

para mudanças significativas na agenda climática. Ao mobilizar esses instrumentos,

é possível não apenas mitigar os efeitos das mudanças climáticas, mas também

promover uma maior conscientização e engajamento da sociedade na busca por um

futuro sustentável e justo.

3.3.2 O papel do judiciário brasileiro na implementação da agenda
climática e sua relevância para a proteção das zonas costeiras

O Judiciário, especialmente no Brasil, embora possua mecanismos que

favorecem sua atuação na área ambiental, como exposto neste trabalho, ainda

reflete a negligência global em relação à agenda climática. Sua intervenção tende a

ganhar maior relevância apenas quando os desastres climáticos se tornam

inevitáveis e evidentes. Apesar disso, o Judiciário tem potencial para desempenhar

um papel importante na proteção das zonas costeiras, ao promover a

implementação de medidas de mitigação e adaptação às mudanças climáticas.

Atualmente no país existe a plataforma JUMA, da PUC-Rio23, desenvolvida

por um grupo de pesquisadores da universidade, onde tem sido uma ferramenta

importante na litigância climática dentro do Brasil, contabilizando atualmente, em

junho de 2024, cerca de 85 casos publicados que discutem diretamente questões

relacionadas às mudanças no clima. Esses casos demonstram a crescente

preocupação da sociedade e das instituições com o futuro do planeta e a qualidade

de vida dos seres humanos, animais e plantas, impulsionando as cortes brasileiras a

se envolver mais ativamente na proteção ambiental e na mitigação dos efeitos das

mudanças climáticas.

Um exemplo emblemático dessa atuação judicial é o julgamento das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 54 e da ADPF 760 pelo

Supremo Tribunal Federal (STF). Essas ações, conhecidas como "Pauta Verde"24,

discutem a omissão do governo federal na execução de políticas ambientais e na

prevenção do desmatamento da Amazônia. O STF, ao debater essas questões, não

24 FRANCO, Brenda Dutra; BARRADAS, Clara. Litigância climática estratégica e a “Pauta Verde” do STF.
LACLIMA. Disponível em:
https://laclima.org/paperseries/litigancia-climatica-estrategica-e-a-pauta-verde-do-stf/#_ftn7. Acesso em: 25 jul.
2024.

23 Disponível em: https://www.juma.nima.puc-rio.br/.
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apenas reconhece a importância da proteção ambiental, mas também sublinha a

responsabilidade do Estado em promover um ambiente equilibrado, conforme

preconizado pela Constituição Federal.

A decisão do STF na ADPF 760, que determina a reativação e

implementação do Plano de Ação para Prevenção e Controle do Desmatamento na

Amazônia Legal (PPCDAm), é um marco na litigância climática no Brasil. Ela levanta

questões sobre os limites de intervenção do Judiciário na política ambiental e

climática, especialmente no que diz respeito ao cumprimento dos compromissos

internacionais, como o Acordo de Paris. Este julgamento atraiu a atenção da

comunidade internacional, sendo visto como um avanço significativo na proteção

ambiental e na luta contra as mudanças climáticas25.

De acordo com Bezerra e Gomes (2022), a ADO 54 revela a omissão

governamental no combate ao desmatamento e demanda a implementação de

ações eficazes para enfrentar o problema. Embora não trate diretamente das zonas

costeiras, a redução do desmatamento contribui para a diminuição das emissões de

gases de efeito estufa, que são um dos principais fatores do aumento do nível do

mar e da erosão costeira. Assim, a mitigação do desmatamento e o cumprimento

das metas climáticas do Brasil têm implicações indiretas para a proteção das zonas

costeiras.

O impacto positivo dessa atuação se estende não apenas ao cenário

nacional, mas também à agenda climática global, ao demonstrar um compromisso

firme com a proteção ambiental. Resta observar os desdobramentos dessas

decisões nas políticas públicas e em futuros casos judiciais, reforçando a

necessidade de ação contínua para manter o equilíbrio climático e proteger as zonas

costeiras.

Em linhas gerais, a litigância climática se configura como um elemento

essencial na implementação da agenda climática, potencializando a criação de

políticas públicas, a proteção dos direitos fundamentais e a promoção da

transparência e responsabilidade ambiental. Entretanto, seu êxito depende da

sinergia com outras abordagens e da superação de desafios estruturais, visando à

construção de um futuro mais resiliente e sustentável.

25 RAMOS, Lanna Paula. STF determina que governo tem até 2025 para retomar a política de combate ao
desmatamento na Amazônia Legal. Terra dos Direitos, 01 mar. 2024. Disponível em:
https://terradedireitos.org.br/noticias/noticias/stf-determina-que-governo-tem-ate-2025-para-retomar-a-politica-d
e-combate-ao-desmatamento-na-amazonia-legal/23972#. Acesso em: 25 jul. 2024.



40

4 A LITIGÂNCIA CLIMÁTICA NA IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS
BRASILEIRAS

Como já abordado, a litigância climática emerge como uma ferramenta

significativa na promoção da justiça climática e, também, na implementação de

políticas públicas efetivas em diversas partes do mundo, inclusive no Brasil. No

contexto brasileiro, a litigância climática contra o Estado adquire uma relevância

especial, dado o papel crucial do Estado na formulação e execução de políticas

públicas ambientais. A inércia ou a atuação insuficiente do poder público frente às

mudanças climáticas muitas vezes impulsiona a sociedade civil e outros atores a

recorrerem ao judiciário para garantir a efetivação dos direitos ambientais e a

adoção de medidas concretas de mitigação e adaptação.

É notório que, independentemente do êxito imediato das ações judiciais, a

litigância climática exerce uma função catalisadora, atraindo a atenção da sociedade

e possibilitando o surgimento de novas ações e a modificação do panorama

normativo sobre a proteção ambiental (Ferraço; Bernardes; Coutinho, 2022).

Este fenômeno destaca a importância das demandas judiciais como

mecanismos não apenas de reivindicação de direitos, mas também de pressão para

a evolução das políticas públicas. No Brasil, este processo é particularmente

relevante, dado que o país possui uma vasta base legal que, embora robusta, muitas

vezes carece de aplicação efetiva.

Além disso, o Brasil dispõe de diversas ferramentas e políticas públicas de

proteção para as zonas costeiras. As ações de mitigação e adaptação às mudanças

climáticas, ao desafiarem a atuação do Estado, também ampliam o debate

normativo ambiental, evidenciando que não é necessário criar novos direitos, mas

sim reinterpretar e aplicar de forma mais rigorosa as leis ambientais existentes

(Ferraço; Bernardes; Coutinho, 2022).

Ao longo dos subtópicos subsequentes, será explorado como a litigância

climática tem sido utilizada como um instrumento para fortalecer e implementar

políticas públicas ambientais no Brasil. Serão abordados casos concretos e

analisadas as ferramentas jurídicas disponíveis, com o objetivo de demonstrar como

essas ações judiciais podem contribuir para a efetivação de políticas públicas

voltadas à mitigação e adaptação às mudanças climáticas.
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Assim, pretende-se evidenciar a capacidade da litigância climática de

transformar o cenário normativo e prático das políticas ambientais brasileiras,

reforçando a necessidade de uma atuação estatal mais eficaz e comprometida com

a sustentabilidade e a proteção ambiental.

4.1 Estratégias De Adaptação Costeira: Políticas Em Resposta Às Mudanças
Do Clima

A elevação do nível do mar, consequência direta das mudanças climáticas,

impõe desafios significativos para as zonas costeiras em todo o mundo. Em resposta

a esses desafios, a litigância climática surge como um instrumento poderoso na

formulação e implementação de políticas públicas voltadas para a adaptação

costeira. A integração de estratégias jurídicas com políticas de planejamento, como

o Plano Diretor, o Projeto Orla e o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro,

planos de contingências, demonstra-se essencial para mitigar os impactos da

elevação do nível do mar e promover a resiliência das comunidades costeiras (De

Gouveia Souza, 2009; Silva, 2015).

Com isso, a redução das emissões de GEE é essencialmente alcançada

através da aplicação de políticas públicas. Governos têm à disposição um amplo

leque de estratégias, que vão desde medidas de comando e controle – como a

imposição de limites obrigatórios para as emissões de GEE – até sistemas que se

baseiam nas leis de mercado, proporcionando incentivos para que a indústria e

outros setores econômicos diminuam suas emissões (Lameira, 2017).

Inclusive, a agenda climática dos países, incluindo o Brasil, deve incorporar

a adaptação como elemento fundamental para enfrentar os desafios decorrentes das

mudanças climáticas ao longo do tempo. Países ao redor do mundo estão adotando

estratégias nacionais que visam integrar a adaptação às mudanças climáticas em

suas políticas e programas de desenvolvimento (Gil; Marques; Andrade, 2023). A

implementação de planos de adaptação e a mobilização de recursos financeiros são

essenciais para garantir a resiliência das comunidades costeiras frente às questões

climáticas.

É importante destacar que o Acordo de Paris, tratado ratificado pelo Brasil

em 2016, visa limitar o aumento da temperatura global abaixo de 2°C em relação
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aos níveis pré-industriais e promover esforços para limitar o aumento a 1,5°C26.

Além do mais, a Lei nº 12.187/2009, que institui a Política Nacional sobre Mudança

do Clima (PNMC), também é um marco importante na legislação brasileira,

especialmente se tratarmos do art. 2º, I27. Esta norma prevê a implementação de

medidas para a mitigação dos GEE e a adaptação aos impactos das mudanças

climáticas.

Diante dos desafios iminentes relacionados à elevação dos oceanos e à

erosão costeira, torna-se imperativo desenvolver estratégias de adaptação eficazes

para proteger as regiões litorâneas e suas comunidades. É importante frisar que a

adaptação também envolve medidas de planejamento urbano e políticas de

ordenamento territorial.

Posto isso, o Plano Diretor, previsto no Estatuto da Cidade (Lei nº

10.257/2001), é um instrumento essencial de desenvolvimento e expansão urbana.

Ele deve incorporar diretrizes específicas para a adaptação costeira, promovendo o

uso sustentável do solo e a proteção das áreas vulneráveis à elevação do nível do

mar (Brasil, 2021). A integração da litigância climática nesse contexto ocorre quando

ações judiciais forçam a revisão e a atualização desses planos para incluir medidas

adaptativas. Assim, decisões judiciais podem compelir os municípios a incorporarem

práticas de resiliência e mitigação dos riscos climáticos em seus planos diretores.

Paralelamente, o Projeto Orla28, coordenado pelo Ministério do Meio

Ambiente em parceria com o Ministério do Orçamento, Planejamento e Gestão, visa

ordenar o uso e a ocupação da zona costeira, harmonizando a preservação

ambiental com o desenvolvimento socioeconômico (Brasil, 2022). A litigância

28 BRASIL. Decreto nº 5.300, de 7 de dezembro de 2004. Regulamenta a Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988,
que institui o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro - PNGC, dispõe sobre regras de uso e ocupação da
zona costeira e estabelece critérios de gestão da orla marítima, e dá outras providências. Brasília, 7 de dezembro
de 2004. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/decreto/d5300.htm. Acesso
em: 16 jul. 2024.

27 Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:
I - adaptação: iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas naturais e humanos frente
aos efeitos atuais e esperados da mudança do clima; (grifos acrescidos)

26 Artigo 2º
1. Este Acordo, ao reforçar a implementação da Convenção, incluindo seu objetivo, visa fortalecer a resposta
global à ameaça da mudança do clima, no contexto do desenvolvimento sustentável e dos esforços de
erradicação da pobreza, incluindo:
(a) Manter o aumento da temperatura média global bem abaixo de 2ºC em relação aos níveis
pré-industriais, e envidar esforços para limitar esse aumento da temperatura a 1,5ºC em relação aos níveis
pré-industriais, reconhecendo que isso reduziria significativamente os riscos e os impactos da mudança do
clima;
[...] (grifos acrescidos)
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climática possui uma contribuição vital na fiscalização e na exigência de

cumprimento das normas estabelecidas pelo Projeto Orla. Por meio de ações

judiciais, organizações ambientais e o Ministério Público devem assegurar que as

diretrizes do projeto sejam rigorosamente aplicadas, evitando a ocupação irregular e

a degradação ambiental das áreas costeiras.

De forma complementar, o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro

(PNGC)29 constitui uma estratégia essencial para a adaptação às mudanças

climáticas. O PNGC estabelece um conjunto de ações integradas que visam à

gestão sustentável dos recursos costeiros, promovendo a proteção dos

ecossistemas e a adaptação das comunidades às novas condições ambientais

(Brasil, 2001). A litigância climática, neste caso, também pode influenciar

diretamente na efetivação do PNGC, garantindo que as medidas previstas no plano

sejam efetivamente implementadas. As decisões judiciais podem recomendar o

poder público a destinar recursos financeiros e técnicos para a execução das ações

de gerenciamento costeiro, além de assegurar a participação da sociedade civil no

processo de tomada de decisão.

Os Planos de Contingência, por sua vez, estão inseridos no âmbito da

Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPDEC), instituída pela Lei nº

12.608/201230. Esses planos são essenciais para a preparação e resposta a

desastres naturais, incluindo os eventos climáticos extremos31 que afetam as zonas

costeiras. Através da litigância climática, é possível pressionar os governos a

desenvolverem e atualizarem esses planos de forma a incluir medidas específicas

para a adaptação costeira. A judicialização pode assegurar que recursos sejam

31 Art. 3º A PNPDEC abrange as ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação voltadas à
proteção e defesa civil.
Parágrafo único. A PNPDEC deve integrar-se às políticas de ordenamento territorial, desenvolvimento
urbano, saúde, meio ambiente, mudanças climáticas, gestão de recursos hídricos, geologia, infraestrutura,
educação, ciência e tecnologia e às demais políticas setoriais, tendo em vista a promoção do
desenvolvimento sustentável. (grifos acrescidos)

30 BRASIL. Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil -
PNPDEC; dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e o Conselho Nacional de
Proteção e Defesa Civil - CONPDEC; autoriza a criação de sistema de informações e monitoramento de
desastres; altera as Leis nºs 12.340, de 1º de dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho de 2001, 6.766, de 19 de
dezembro de 1979, 8.239, de 4 de outubro de 1991, e 9.394, de 20 de dezembro de 1996; e dá outras
providências. Brasília, 10 de abril de 2012. Disponível em:
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12608.htm. Acesso em: 16 jul. 2024.

29 BRASIL. Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988. Institui o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro e dá
outras providências. Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, 18 maio de 1988. Disponível em:
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7661.htm. Acesso em:16 jul. 2024.
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alocados para a implementação de sistemas de alerta precoce, infraestrutura

resiliente e outras ações de mitigação.

Não menos relevante, a litigância climática pode exercer uma importância

fundamental na preservação dos recursos naturais e ecossistemas costeiros,

conforme destacado no texto. Decisões judiciais que resultam de processos de

litigância climática podem impor a necessidade de proteção e restauração desses

ecossistemas, como manguezais e recifes de corais, que são essenciais para mitigar

os efeitos da elevação do nível do mar e tempestades (Barbier et al., 2011). Além

disso, tais litígios podem forçar governos e empresas a implementar políticas de

conservação e restauração que não só protegem as comunidades costeiras, mas

também trazem benefícios adicionais, como a conservação da biodiversidade e a

melhoria da qualidade da água (Bulhões, 2020).

Nesse contexto, a litigância climática pode ser vista como uma ferramenta

para assegurar que as soluções baseadas na natureza sejam adotadas de maneira

eficaz e sustentada. Ao responsabilizar legalmente os atores que negligenciam suas

obrigações ambientais, a litigância climática promove a implementação de medidas

de proteção ecológica que são fundamentais para a resiliência das zonas costeiras.

Assim, a integração de ações judiciais com políticas públicas focadas na restauração

e preservação dos ecossistemas costeiros fortalece a capacidade de adaptação das

comunidades frente às mudanças climáticas.

Além disso, a adaptação às mudanças climáticas também envolve a

participação ativa das comunidades locais (Ventura; Garcia; Andrade, 2019). A

implementação de estratégias de adaptação deve ser inclusiva e participativa,

garantindo que as vozes das comunidades vulneráveis sejam ouvidas e que suas

necessidades sejam atendidas. A educação e conscientização ambiental também

desempenham um papel de extrema importância nesse processo, onde podem

capacitar as comunidades a se adaptarem além de contribuírem para a

sustentabilidade ambiental32.

Apesar das políticas públicas estabelecidas, a adaptação costeira,

especialmente no Brasil, enfrenta uma série de dificuldades práticas. A falta de

32 Sem autor. Estudantes de Gestão Ambiental realizam oficinas sobre adaptação às mudanças climáticas em
comunidades tradicionais costeiras. Escola de Artes, Ciências e Humanidades (EACH), Universidade de São
Paulo, 28 mar. 2022. Disponível em:
https://www5.each.usp.br/noticias/estudantes-de-gestao-ambiental-realizam-oficinas-sobre-adaptacao-as-mudanc
as-climaticas-em-comunidades-tradicionais-costeiras/. Acesso em: 21 jul. 2024.
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recursos financeiros é um dos principais obstáculos, limitando a capacidade dos

municípios e estados de implementarem medidas adaptativas (Observatório do

Clima, 2021). Além do mais, a fragmentação das responsabilidades e a necessidade

de coordenação entre diferentes níveis de governo complicam ainda mais a gestão

integrada das zonas costeiras. A litigância climática pode ajudar a superar algumas

dessas barreiras, mas não resolve o problema estrutural da falta de recursos e da

complexidade administrativa. No entanto, a litigância por si só não garante a

efetividade das políticas públicas, especialmente em um contexto onde os recursos

são escassos e as competências administrativas são difusas.

Em suma, enquanto a litigância climática se mostra como uma ferramenta

poderosa para influenciar e reforçar a implementação de políticas públicas voltadas

para a adaptação das zonas costeiras, ela enfrenta limitações significativas. A falta

de recursos financeiros, a complexidade administrativa e a necessidade de uma

coordenação intergovernamental eficiente são desafios persistentes que impedem a

plena efetividade dessas políticas. Portanto, é primordial que, além da pressão

jurídica, haja um fortalecimento das capacidades institucionais e financeiras dos

municípios e estados para garantir que as medidas adaptativas sejam

implementadas de maneira eficaz e sustentável.

4.2 A Litigância Climática Como Instrumento De Efetivação Das Políticas
Públicas De Proteção Costeira No Brasil

Alguns casos judiciais exemplificam como a ação do Poder Judiciário pode

influenciar positivamente a execução de planos e diretrizes destinadas à

conservação ambiental e à mitigação dos impactos climáticos.

Um exemplo relevante é a ADPF 708, julgada pelo STF, que trata da

omissão do governo federal em utilizar o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima

(FNMC), um mecanismo financeiro vital para a mitigação e adaptação climática.

Nessa decisão, por maioria, o STF determinou a reativação do Fundo33, que vinha

33 “Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão
Virtual, por maioria de votos, em julgar procedente a ação para: (i) reconhecer a omissão da União, em razão da
não alocação integral dos recursos do Fundo Clima referentes a 2019; (ii) determinar à União que se abstenha de
se omitir em fazer funcionar o Fundo Clima ou em destinar seus recursos; e (iii) vedar o contingenciamento das
receitas que integram o Fundo, fixando a seguinte tese de julgamento: "O Poder Executivo tem o dever
constitucional de fazer funcionar e alocar anualmente os recursos do Fundo Clima, para fins de mitigação das
mudanças climáticas, estando vedado seu contingenciamento, em razão do dever constitucional de tutela ao meio
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sendo negligenciado pelo governo Bolsonaro durante os anos de 2019-202234,

evidenciando a importância do financiamento adequado para combater as mudanças

climáticas e destacando o papel crucial do judiciário em garantir a implementação de

políticas públicas climáticas.

Embora a decisão não trate diretamente da proteção costeira, o

financiamento adequado do FNMC pode viabilizar ações que reforcem a resiliência

dessas áreas, como projetos de contenção da erosão e adaptação ao aumento do

nível do mar.

Em 2019, uma ação civil pública ajuizada pelo MPF contra o Estado do Rio de

Janeiro35, visando a elaboração e implementação do Plano Estadual de

Gerenciamento Costeiro (PEGC), ilustra a função vital da litigância climática na

efetivação das políticas públicas ambientais no Brasil. O MPF, por meio do processo,

argumenta que a omissão do estado em criar e executar o PEGC contraria as

normativas pelo Decreto Federal 5.300/2004, que instituiu o PNGC.

O inquérito civil que deu origem à ação revelou que a ausência do Plano tem

gerado impactos adversos significativos, como a concessão de licenças para

empreendimentos na zona costeira sem a devida consideração das condicionantes

legais e técnico-científicas. Ademais, a falta de um PEGC adequado compromete a

participação comunitária na gestão sustentável do território costeiro, resultando em

danos sociais, econômicos e ambientais.

Esses casos ilustram como a litigância climática pode servir como uma força

impulsionadora para a efetivação de políticas públicas ambientais. As ações judiciais

não apenas visam a aplicação das diretrizes e planos existentes, mas também

pressionam as autoridades a adotar medidas corretivas e proativas, promovendo a

proteção das zonas costeiras e a adaptação às mudanças climáticas. Ao exigir a

implementação de planos como o Projeto Orla, o PNGC e os Planos de

Contingência, o Poder Judiciário desempenha um papel fundamental na

35 MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. MPF move ação para que estado do Rio de Janeiro faça plano de
gerenciamento costeiro. Jusbrasil, 2019. Disponível em:
https://www.jusbrasil.com.br/noticias/mpf-move-acao-para-que-estado-do-rio-de-janeiro-faca-plano-de-gerencia
mento-costeiro/688659410. Acesso em: 10 ago. 2024.

34 PEREIRA, José Alberto Gonçalves. Governo Bolsonaro esvazia o caixa do Fundo Clima. ((o))eco, 26 abr.
2022. Disponível em: https://oeco.org.br/reportagens/governo-bolsonaro-esvazia-o-caixa-do-fundo-clima/.
Acesso em: 27 jun.2024

ambiente (CF, art. 225), de direitos e compromissos internacionais assumidos pelo Brasil (CF, art. 5º, par. 2º),
bem como do princípio constitucional da separação dos poderes (CF, art. 2º c/c art. 9º, par. 2º, LRF)".
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concretização de políticas que asseguram a resiliência e a sustentabilidade das

áreas costeiras no Brasil.

Portanto, a litigância climática emerge como um mecanismo essencial para

a promoção e a eficácia das políticas públicas voltadas para a gestão costeira. A

atuação judicial contribui para a transformação do cenário normativo e prático das

políticas ambientais, reforçando a necessidade de um comprometimento contínuo

com a proteção e a sustentabilidade ambiental.

4.3 Perspectivas Da Litigância Climática Para Políticas De Adaptação Costeira

O Brasil tem implementado políticas voltadas para enfrentar os desafios das

mudanças climáticas, com foco na adaptação das zonas costeiras. Uma dessas

iniciativas é a Política Nacional de Adaptação à Mudança do Clima (PNA), que visa

reduzir a vulnerabilidade do país aos impactos das mudanças climáticas, com

estratégias específicas de adaptação que incluem a proteção das regiões costeiras,

a promoção da resiliência das comunidades locais e a conservação dos

ecossistemas costeiros (Brasil, 2016). Além do mais, o PNA enfatiza a necessidade

de integração de ações entre diferentes níveis de governo e a participação ativa das

comunidades afetadas para garantir a eficácia das medidas de adaptação (Brasil,

2016).

Outrossim, a Lei 12.187 de 2009, que formalizou a PNMC, estabeleceu

metas ambiciosas para a redução das emissões de GEE. Entre os objetivos,

destacou-se a redução de 36,1% a 38,9% das emissões projetadas até 202036, com

um enfoque na implementação de políticas públicas que incluam medidas de

adaptação. Este marco legal é fundamental para orientar as ações do governo

federal e dos estados em relação à mitigação e adaptação climática.

Apesar dos esforços iniciais para atender aos parâmetros da PNMC, o país

enfrentou desafios significativos no controle das emissões de GEE, especialmente

durante a pandemia de COVID-19, quando o desmatamento na Amazônia e no

Cerrado aumentou, elevando as emissões aos níveis anteriores.37

37 Sem autor. Na contramão do mundo, Brasil aumentou emissões em plena pandemia. Instituto de Energia e
Meio Ambiente. Out. 2021. Disponível em:

36 Art. 12. Para alcançar os objetivos da PNMC, o País adotará, como compromisso nacional voluntário, ações
de mitigação das emissões de gases de efeito estufa, com vistas em reduzir entre 36,1% (trinta e seis
inteiros e um décimo por cento) e 38,9% (trinta e oito inteiros e nove décimos por cento) suas emissões
projetadas até 2020. (grifos acrescidos)
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Consequentemente, o Decreto 9.578 de 2018 reforçou as diretrizes do

PNMC e do PNA, consolidando a importância de políticas de adaptação para as

regiões costeiras. Este decreto destacou a necessidade de integrar as políticas

climáticas com os planos de desenvolvimento regional e setorial, promovendo ações

coordenadas entre diferentes níveis de governo e setores da economia.

Mais recentemente, o Decreto 11.550 de 2023 atualizou as diretrizes da

PNMC, incorporando novas metas e estratégias para a adaptação climática. Esse

decreto enfatizou a importância de ações integradas e participativas, envolvendo

diversos atores da sociedade, para garantir a eficácia das políticas de adaptação38.

Além disso, o Plano Clima, que está em processo de elaboração pelo Ministério do

Meio Ambiente e Mudança do Clima, sob a condução do Comitê Interministerial

sobre Mudança do Clima (CIM) desde o final de 2023, busca apresentar uma

abordagem abrangente e participativa para a política climática brasileira até 2035.

Com a participação de representantes de 18 ministérios, da Rede Clima e do

Fórum Brasileiro de Mudança do Clima, o plano tem como pilares a Estratégia

Nacional de Mitigação e a Estratégia Nacional de Adaptação. O Plano Clima deverá

ter vigência de 12 anos e ser revisto a cada quatro anos.39

Assim, a Estratégia Nacional de Mitigação visa reduzir as emissões de GEE,

abordando as causas subjacentes do aquecimento global. Por outro lado, a

Estratégia Nacional de Adaptação foca na redução da vulnerabilidade das cidades e

ambientes naturais às mudanças climáticas, incluindo planos setoriais específicos

para áreas costeiras. Essas estratégias são essenciais para garantir a resiliência das

zonas costeiras brasileiras frente aos eventos climáticos extremos.

Ademais, a construção do Plano Clima contou com ampla participação da

sociedade, refletindo um compromisso com a transparência e a inclusão. Este

processo participativo é fundamental para garantir que as políticas sejam eficazes e

39 BRASIL. Plano Clima é oportunidade para o Brasil ter medidas robustas de adaptação, avalia coordenador de
Ciência do Clima. gov.br. 08 mar. 2024. Disponível em:
https://www.gov.br/mcti/pt-br/acompanhe-o-mcti/noticias/2024/03/plano-clima-e-oportunidade-para-o-brasil-ter-
medidas-robustas-de-adaptacao-avalia-coordenador-de-ciencia-do-clima. Acesso em 21 jul. 2024.

38 Art. 2º Ao CIM compete: [...]
IX - promover a integração dos objetivos da PNMC e do Plano Nacional sobre Mudança do Clima em
políticas, planos e ações no âmbito da administração pública federal e da sociedade brasileira. (grifos
acrescidos)

https://energiaeambiente.org.br/na-contramao-do-mundo-brasil-aumentou-emissoes-em-plena-pandemia-202110
28. Acesso em: 21 jul. 2024.
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atendam às necessidades das comunidades mais vulneráveis às mudanças

climáticas40.

Por outro lado, as decisões judiciais têm exercido um compromisso

importante na garantia da implementação dessas políticas. No território nacional, a

justiça climática tem pressionado os governos a cumprir suas obrigações legais e a

investir em soluções adaptativas. Exemplo disso é a ADPF 708, que forçou o

governo a utilizar efetivamente o FNMC para financiar projetos de adaptação, como

já tratado no subtópico anterior.

Ainda mais recentemente, a Lei nº 14.904, de 27 de junho de 2024,

estabelece diretrizes essenciais para a elaboração e implementação de planos de

adaptação à mudança do clima, com enfoque na redução da vulnerabilidade em

setores ambiental, social, econômico e de infraestrutura. Este marco legal reforça a

integração das medidas de adaptação às políticas públicas existentes e às

estratégias de desenvolvimento em níveis local, municipal, estadual e nacional.

Ao alinhar-se com a PNMC e os compromissos internacionais, a lei promove

a coordenação entre esferas governamentais e a cooperação internacional,

destacando a importância da adoção de soluções baseadas na natureza e da

priorização de áreas vulneráveis41.

Em consonância com a pesquisa de Pellegrini et al. (2023), a articulação

entre medidas de mitigação e adaptação e a promoção de pesquisas e inovações

são imperativas para fortalecer a resiliência costeira. Com isso, existe a

possibilidade de tornar a litigância climática mais um instrumento estratégico para a

implementação efetiva dessas diretrizes e para a defesa dos interesses das

comunidades costeiras afetadas.

Além disso, a cooperação internacional também é vital para o sucesso das

políticas de adaptação na zona costeira. Iniciativas como o Fundo Verde para o

Clima, estabelecido pelo Acordo de Paris, fornecem apoio financeiro e tecnológico

aos países em desenvolvimento, permitindo a implementação de medidas de

adaptação eficazes (Rodrigues; Sanquetta, 2014).

41 Art. 2º São diretrizes dos planos de adaptação à mudança do clima: [...]
VIII - a adoção de soluções baseadas na natureza como parte das estratégias de adaptação, considerando
seus benefícios adicionais e sua capacidade de integrar resultados para adaptação e mitigação,
simultaneamente; (grifos acrescidos)

40 BRASIL. Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima. O Brasil no enfrentamento à mudança do clima.
gov.br. [s.d.] Disponível em: https://www.gov.br/mma/pt-br/assuntos/mudanca-do-clima. Acesso em: 21 jul.
2024.



50

Em conclusão, embora o Brasil tenha avançado na implementação de

políticas de adaptação às mudanças climáticas, com um foco especial nas zonas

costeiras, ainda há uma lacuna em termos de investimentos, infraestrutura e

coordenação integrada que precisa ser preenchida. O país detém grande potencial

para desempenhar um papel de liderança na adaptação climática, contudo, para que

esse potencial seja plenamente realizado, é imperativo um fortalecimento

substancial no financiamento, inovação tecnológica e envolvimento contínuo da

sociedade civil, assegurando assim a resiliência e proteção de suas zonas costeiras

diante dos crescentes impactos climáticos.
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5 RESPONSABILIZAÇÃO AMBIENTAL EM DECORRÊNCIA DA LITIGÂNCIA
CLIMÁTICA

Como visto, a litigância climática tem se mostrado um instrumento poderoso,

inclusive no âmbito da responsabilização ambiental, especialmente em um cenário

de intensificação das mudanças climáticas e da elevação do nível do mar. A

responsabilização ambiental em decorrência da litigância climática destaca a

crescente relevância da ciência da atribuição, que permite vincular impactos nocivos

das mudanças climáticas a emissores específicos, fundamentando juridicamente a

responsabilização de Estados e empresas privadas por suas contribuições ao

aquecimento global (Sarlet; Wedy; Fensterseifer, 2023).

Esse avanço é ilustrado pelo caso Lliuya v. RWE AG, em que um agricultor

peruano responsabiliza uma empresa alemã pelos danos causados pelo

derretimento de um glaciar, atribuído parcialmente às emissões de gases de efeito

estufa da ré. Esse caso exemplifica a tendência global de aplicação da

responsabilidade civil objetiva, que no Brasil é amplamente respaldada pela Lei da

Política Nacional do Meio Ambiente (Lei 6.938/81), com ênfase na teoria do risco

integral (Sarlet; Wedy; Fensterseifer, 2023).

Ainda em conformidade com Sarlet, Wedy e Fensterseifer (2023), no Brasil, a

responsabilidade civil ambiental, solidária e objetiva, constitui uma ferramenta

essencial na litigância climática, garantindo que poluidores sejam responsabilizados

independentemente de culpa, com a inversão do ônus da prova, conforme prevê a

Súmula 61842 do Superior Tribunal de Justiça (STJ).

A responsabilização de emissores de gases de efeito estufa, seja o Estado

por omissões ou empresas privadas por suas atividades, é importante para

promover a proteção e adaptação das regiões costeiras. A litigância climática, ao

exigir reparações e a implementação de políticas públicas eficazes, torna-se um

instrumento categórico para mitigar os riscos e preservar o meio ambiente costeiro.

O presente tópico aborda os mecanismos de responsabilização que emergem

da litigância climática, com foco em sua aplicação na proteção e adaptação das

faixas costeiras. A seguir, serão analisados os instrumentos jurídicos e financeiros

que podem ser mobilizados para garantir a responsabilidade dos agentes que

42 A Súmula n. 618 do STJ estabelece que “A inversão do ônus da prova aplica-se às ações de degradação
ambiental” (Superior Tribunal de Justiça, 2018).
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contribuem para a degradação ambiental e para o agravamento das mudanças

climáticas.

5.1 Mecanismos De Responsabilização Por Danos Climáticos

A responsabilização por danos climáticos no âmbito da litigância ambiental é

um processo complexo que envolve a aplicação de princípios jurídicos tradicionais a

novos desafios impostos pelas mudanças climáticas. A responsabilidade objetiva,

frequentemente aplicada em casos ambientais, é um mecanismo eficiente para

atribuir a culpabilidade a empresas e governos que contribuem significativamente

para a emissão de GEE. Esse tipo de responsabilidade independe da demonstração

de culpa, focando na relação causal entre a atividade do agente e o dano causado

ao meio ambiente.

O STJ tem avançado ao reconhecer que a responsabilidade estatal não se

limita às ações, mas também às omissões, conforme interpretação do art. 37, § 6º43,

da Constituição Federal de 1988. A imprescritibilidade da ação reparatória de dano

ambiental puro, reconhecida pelo STJ, reforça o compromisso com a preservação

ambiental em uma perspectiva intergeracional, garantindo que os danos ambientais

possam ser reparados a qualquer tempo (Sarlet; Wedy; Fensterseifer, 2023). Esse

entendimento assegura que a responsabilidade estatal seja eficaz na tutela do meio

ambiente, promovendo não apenas a reparação, mas também a restauração do bem

ambiental, impedindo práticas ecologicamente insustentáveis.

Além do mais, a descarbonização da economia tem se tornado uma

prioridade global, refletida em iniciativas como certificações de sustentabilidade e

regulamentação do mercado de carbono. Com a responsabilidade das emissões de

gases de efeito estufa majoritariamente nas mãos do setor privado, as empresas

desempenham um papel expressivo na mitigação dos impactos ambientais. No

entanto, para além dos benefícios competitivos do ESG (Ambiental, Social e

Governança)44, é fundamental que as empresas cumpram rigorosamente suas

44 “ESG = sigla em inglês do conceito de sustentabilidade ambiental, social e de governança, que se opõe à ideia
da prevalência de uma lógica de mercado baseada apenas no lucro e na cultura do descarte” (Milaré, 2020,
p.41.17)

43 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial n. 1.071.741/SP. Relator: Ministro Herman
Benjamin. Diário de Justiça Eletrônico, Brasília, DF, 16 dez. 2010. Disponível em: http://www.lexml.
gov.br/urn/urn:lex:br:superior.tribunal.justica;turma.2:acordao;resp:2009-03-24;1071741-1075754. Acesso em:
11 ago. 2024.
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obrigações de transparência ambiental e monitoramento dos riscos climáticos

associados às suas atividades (Ferreira; Azevedo, 2023).

No Brasil, por exemplo, o Ministério Público tem avançado na

responsabilização das empresas por danos ambientais, como os resultantes do

desmatamento, enquanto o BNDES é pressionado a alinhar suas políticas de

investimento com as metas climáticas globais (Ferreira; Azevedo, 2023). Também é

destacado por Ferreira e Azevedo (2023) que, o ESG, embora seja uma ferramenta

eficaz para melhorar a imagem pública das empresas, precisa demonstrar

resultados concretos e efetivos no enfrentamento das mudanças climáticas.

Similarmente, o mercado de carbono emerge como uma ferramenta

interessante na perspectiva da responsabilização climática (Casado, 2022). A

comercialização de créditos de carbono, baseada no princípio do poluidor-pagador45,

permite que empresas com altas emissões de GEE compensem sua pegada

ambiental. Contudo, a eficácia desse sistema depende de uma regulação rigorosa e

da transparência nas transações, garantindo que as compensações reflitam

reduções reais de emissões (Montovanelli, 2023). A litigância climática pode atuar

aqui ao monitorar e contestar práticas que desrespeitem os objetivos de redução de

emissões, assegurando que o mercado de carbono contribua efetivamente para a

mitigação dos danos climáticos.

Finalmente, o princípio das responsabilidades comuns, porém diferenciadas,

é fundamental para a compreensão da justiça climática e para a definição de

responsabilidades internacionais no contexto das mudanças climáticas. Este

45 Conforme Edis Milaré (2020), o princípio do poluidor-pagador implica que o poluidor deve arcar com os
custos das ações necessárias para prevenir, controlar e remediar a poluição, promovendo assim a internalização
dos custos ambientais e incentivando práticas mais responsáveis.
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princípio foi estabelecido de forma genérica na Declaração do Rio de 199246,

reforçado na UNFCCC47 e no Acordo de Paris48 (Sarlet; Wedy; Fensterseifer, 2023).

De acordo com esse princípio, todos os países compartilham a

responsabilidade de proteger o clima global, mas as responsabilidades são

ajustadas de acordo com suas capacidades e histórico de contribuições para os

problemas ambientais. Países desenvolvidos, que historicamente emitiram mais

gases de efeito estufa e têm mais recursos financeiros e tecnológicos, têm a

responsabilidade de liderar os esforços de mitigação e fornecer suporte às nações

em desenvolvimento. Por sua vez, os países em desenvolvimento, que ainda estão

em processo de crescimento econômico e industrial, têm responsabilidades

proporcionais às suas capacidades e ao seu impacto atual sobre o clima (Sarlet;

Wedy; Fensterseifer, 2023).

48 PREÂMBULO
Procurando atingir o objetivo da Convenção e guiadas por seus princípios, incluindo o princípio de
equidade e responsabilidades comuns porém diferenciadas e respectivas capacidades, à luz das
diferentes circunstâncias nacionais,
ARTIGO 2º (...)
2. Este Acordo será implementado de modo a refletir equidade e o princípio das responsabilidades
comuns porém diferenciadas e respectivas capacidades, à luz das diferentes circunstâncias nacionais.
ARTIGO 4º (...)
3. A contribuição nacionalmente determinada sucessiva de cada Parte representará uma progressão em
relação à contribuição nacionalmente determinada então vigente e refletirá sua maior ambição possível,
tendo em conta suas responsabilidades comuns porém diferenciadas e respectivas capacidades, à luz das
diferentes circunstâncias nacionais. (grifos acrescidos)

47 PREÂMBULO
Reconhecendo que a natureza global da mudança do clima requer a maior cooperação possível de todos
os países e sua participação em uma resposta internacional efetiva e apropriada, conforme suas
responsabilidades comuns mas diferenciadas e respectivas capacidades e condições sociais e econômicas
(...).
ARTIGO 3
PRINCÍPIOS
Em suas ações para alcançar o objetivo desta Convenção e implementar suas disposições, as Partes devem
orientar-se inter alia, pelo seguinte:
1. As Partes devem proteger o sistema climático em benefício das gerações presentes e futuras da
humanidade com base na equidade e em conformidade com suas responsabilidades comuns mas
diferenciadas e respectivas capacidades. Em decorrência, as Partes países desenvolvidos devem tomar a
iniciativa no combate à mudança do clima e a seus efeitos negativos.
ARTIGO 4
OBRIGAÇÕES
1. Todas as Partes, levando em conta suas responsabilidades comuns mas diferenciadas e suas
prioridades de desenvolvimento, objetivos e circunstâncias específicos, nacionais e regionais, devem:
(...). (grifos acrescidos)

46 Princípio 7
Os Estados devem cooperar, em um espírito de parceria global, para a conservação, proteção e restauração da
saúde e da integridade do ecossistema terrestre. Considerando as distintas contribuições para a degradação
ambiental global, os Estados tem responsabilidades comuns, porém diferenciadas. Os países desenvolvidos
reconhecem a responsabilidade que tem na busca internacional do desenvolvimento sustentável, cm vista
das pressões exercidas por suas sociedades sobre o meio ambiente global e das tecnologias e recursos
financeiros que controlam. (grifos acrescidos)
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Esse princípio busca equilibrar a justiça ambiental, garantindo que as ações

necessárias para combater as mudanças climáticas não sobrecarreguem

injustamente os países que já estão enfrentando desafios significativos de

desenvolvimento. No contexto das responsabilidades diferenciadas, as nações

desenvolvidas devem fornecer apoio financeiro e tecnológico para ajudar os países

em desenvolvimento a implementar medidas de adaptação e mitigação, enquanto

todos os países devem se esforçar para reduzir suas emissões e contribuir para a

saúde do clima global (Sarlet; Wedy; Fensterseifer, 2023).

Ademais, o financiamento para pesquisa e desenvolvimento de tecnologias

adaptativas é essencial para enfrentar os desafios impostos pelas mudanças

climáticas nas zonas costeiras. O Fundo Clima, por exemplo, é uma das principais

fontes de financiamento no Brasil que visa apoiar projetos de mitigação e adaptação

climática (Carneiro, 2023). A utilização desses recursos, no entanto, deve estar em

consonância com a proteção ambiental, garantindo que as tecnologias

desenvolvidas contribuam efetivamente para a resiliência das comunidades

costeiras. Além disso, responsabilidade de gerir esses fundos de forma transparente

e eficiente recai sobre os governos e instituições beneficiárias, que podem ser

responsabilizados legalmente em casos de má gestão ou desvios de finalidade

(Chaves, 2015).

Nesse contexto, a transferência de tecnologia é outro aspecto fundamental

no contexto do financiamento climático. O princípio da transferência de tecnologias,

aliado às responsabilidades comuns, porém diferenciadas, destaca a necessidade

de países desenvolvidos apoiarem financeiramente e tecnologicamente as nações

em desenvolvimento na sua adaptação às mudanças climáticas (Sarlet; Wedy;

Fensterseifer, 2023). Desse modo, esse apoio é muito importante para a

implementação de tecnologias adaptativas em zonas costeiras, uma vez que a

litigância climática pode ser instrumental em assegurar que os compromissos

internacionais de transferência de tecnologia sejam cumpridos, garantindo que os

países em desenvolvimento tenham acesso aos recursos necessários para proteger

suas áreas litorâneas.

Por outro lado, o financiamento privado também desempenha um papel vital

na promoção de tecnologias adaptativas. Investimentos de empresas em pesquisa e

desenvolvimento de soluções climáticas podem acelerar a criação de tecnologias
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inovadoras que mitiguem os impactos das mudanças climáticas nas regiões

costeiras. No entanto, esses investimentos precisam ser orientados por princípios de

sustentabilidade, com mecanismos de controle que garantam que os projetos

financiados contribuam efetivamente para a adaptação climática. Nesse aspecto, a

litigância climática pode atuar como um fiscalizador dessas iniciativas, assegurando

que o financiamento privado esteja alinhado com os objetivos de proteção ambiental

e adaptação (Sarlet; Wedy; Fensterseifer, 2023).

Por fim, a articulação entre diferentes fontes de financiamento – público,

privado e internacional – é crucial para o sucesso das iniciativas de adaptação

climática. A integração desses recursos permite a criação de um sistema robusto de

apoio ao desenvolvimento de tecnologias adaptativas, capaz de responder aos

desafios específicos dos territórios costeiros. Por isso, a litigância climática

desempenha um papel importantíssimo ao garantir que esses recursos sejam

utilizados de forma adequada e eficiente, responsabilizando os gestores em casos

de desvios ou ineficiências. Dessa forma, o financiamento climático, quando bem

gerido, pode se tornar um dos pilares da adaptação das zonas costeiras às

mudanças climáticas.

Assim, a litigância climática pode ser usada para exigir que países

desenvolvidos liderem iniciativas de mitigação e adaptação, além de financiar

programas que apoiem nações em desenvolvimento na implementação de

tecnologias sustentáveis e adaptativas.

5.2 Responsabilização Ambiental Em Zonas Costeiras: Casos De Litigância
Climática No Brasil

Alguns casos ilustram como a litigância climática tem sido instrumental na

proteção e adaptação das zonas costeiras, enfatizando a relevância da

responsabilização ambiental e a implementação de políticas públicas adequadas

para essas regiões.

Em 2023, o MPF ajuizou uma Ação Civil Pública contra a União Federal,

IBAMA, Estado de Sergipe, Administração Estadual do Meio Ambiente e

particulares, alegando dano ambiental devido à ocupação irregular de áreas da Praia
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de Boa Viagem, Povoado Saco, em Estância, Sergipe49. A área, uma zona de

restinga com dunas e vegetação de mangue, foi invadida por construções

irregulares, incluindo bares e casas de veraneio, que resultaram em aterramento e

esgotamento de dejetos diretamente no solo, contaminando o lençol freático e

dificultando o acesso público à praia.

O Tribunal concedeu tutela de urgência, determinando a interdição dos

bares devido ao avanço do mar e à erosão costeira, que colocavam os

estabelecimentos em risco de desabamento. A decisão foi mantida em sede de

Agravo de Instrumento e, posteriormente, em Recurso Especial, onde o acórdão, de

relatoria do Ministro Herman Benjamin, destacou a importância da justiça climática,

enfatizando que as mudanças climáticas afetam especialmente os mais vulneráveis.

O acórdão reconheceu a necessidade de atenção judicial aos valores do Estado de

Direito Ambiental, salientando que o avanço das marés e a destruição das

construções costeiras são consequências previsíveis das mudanças climáticas.

Este caso evidencia como a litigância climática pode ser utilizada para

responsabilizar agentes públicos e privados pelo impacto ambiental e garantir a

proteção das zonas costeiras. A intervenção judicial busca reparar danos, proteger

ecossistemas costeiros e assegurar que as normas de proteção ambiental sejam

cumpridas, refletindo a responsabilidade ambiental no contexto das mudanças

climáticas.

Outro exemplo significativo, no âmbito estadual, é do Recurso Especial

1.410.732/RN, interposto contra a União, onde se discute a construção de uma

barraca na Praia de Cacimbinhas, no Rio Grande do Norte, sem a devida licença e

autorização urbanístico-ambientais do órgão competente.

O relator, Ministro Herman Benjamin, enfatiza que "atividades antrópicas

diretas" e os "efeitos deletérios e implacáveis das mudanças climáticas" impactam

negativamente os ecossistemas da Zona Costeira50. Além disso, destaca-se a

50 Voto Min. Herman Benjamin (relator) “Importante ressaltar, na esteira da fundamentação do acórdão recorrido,
que, com especial ênfase, nosso Direito protege a Zona Costeira, território que alberga ecossistemas acossados
por atividades antrópicas diretas e, mais recentemente, por efeitos deletérios e implacáveis das mudanças
climáticas. Trata-se de espaço em que habitat de inúmeras espécies da flora e da fauna ameaçadas de extinção –
muitas delas endêmicas, por se encontrarem aqui e em nenhum outro lugar do Planeta – coexiste com ricos sítios
históricos e paisagens naturais extraordinárias, exaltadas por brasileiros e estrangeiros. Um inestimável
patrimônio nacional e da humanidade que vem sofrendo constante e irrefreável degradação desde o primeiro

49 BRASIL. 2ª Turma do Supremo Tribunal de Justiça. Agravo em Recurso Especial Nº 2188380, Brasília, DF,
07 de março de 2023. Disponível em:
https://www.litiganciaclimatica.juma.nima.puc-rio.br/visualizacao/1dCWKyElpfVdolL767ca;data=noEdit.
Acesso em: 24 jun. 2024
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proteção especial que a Zona Costeira exige devido à sua vulnerabilidade a

impactos ambientais, como desmatamento e especulação imobiliária. À luz desse

fato, o STJ destacou que a ocupação dessas áreas demanda um Estudo Prévio de

Impacto Ambiental (EIA/RIMA) para concessão de licenças, principalmente para

grandes empreendimentos que possam ameaçar a integridade ecológica e a

paisagem dessas regiões (STJ, REsp 1.410.732/RN).

Ainda na esfera estadual, o MPF também ajuizou uma ação civil pública em

face do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande

do Norte (IDEMA), Município de Natal/RN e da União para contestar o licenciamento

ambiental para um projeto de contenção da erosão na Praia de Ponta Negra,

Natal/RN51. O órgão ministerial argumenta que o processo de licenciamento foi

inadequado, com falhas na comunicação e na participação dos grupos sociais

afetados. A ação ainda destaca que o projeto desconsidera direitos constitucionais e

legais relacionados à proteção ambiental e à participação pública. O pedido é pela

suspensão imediata das obras e a revisão do licenciamento para garantir que o

projeto respeite as normas de transparência e participação.

Este caso serve como um exemplo de como a litigância climática pode ser

utilizada para assegurar que os projetos de contenção da erosão e outras

intervenções em zonas costeiras sejam conduzidos de maneira a respeitar e

proteger os direitos ambientais, promover a transparência e a participação pública.

5.3 Desafios Legais E Políticos Na Busca Pela Responsabilização E Adaptação
Climática

Os desafios legais e políticos na busca pela adaptação às mudanças

climáticas estão diretamente ligados à dificuldade de responsabilizar empresas e

governos por suas contribuições ao agravamento dos impactos climáticos. Um dos

principais obstáculos é a responsabilização de grandes empresas pelas suas

contribuições às mudanças climáticas. Um exemplo claro disso é o caso das

fabricantes de automóveis na Alemanha, onde todas as ações judiciais em primeira

51 Sem autor. Ministério Público Federal entra com ação para interromper projeto de engorda da praia de Ponta
Negra. Diário do RN, 24 jul. 2024. Disponível em:
https://diariodorn.com.br/ministerio-publico-federal-entra-com-acao-para-interromper-projeto-de-engorda-da-pra
ia-de-ponta-negra/. Acesso em: 10 ago. 2024..

momento da colonização portuguesa, acentuada nas últimas décadas por conta de desmatamento e especulação
imobiliária, além de insensibilidade, desídia e cumplicidade do Poder Público.”
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instância foram rejeitadas por indicaram ausência legislativa no país referente a

redução na emissão dos GEE52. Essa situação destaca a necessidade urgente de

uma ação legislativa que estabeleça padrões e limites claros para as emissões de

carbono, de forma a complementar as lacunas existentes na responsabilidade civil.

Quanto à responsabilização individual das empresas, de Carvalho contribui:

Quanto ao nexo causal, a litigância climática atribui profunda importância às
informações científicas existentes (hipóteses cientificamente ponderáveis,
convicções científicas, etc). Neste sentido, ganha destaque a Teoria das
Probabilidades, como teoria sensível às necessidades jurídico-probatórias
bem como à complexidade científico-ambiental. Há, assim, a atribuição de
profunda relevância jurídica para as prováveis consequências decorrentes
de determinadas atividades, atenuando a carga probatória necessária para
caracterização da causalidade jurídica (de Carvalho, 2018, p. 18).

Com isso, provar a causalidade entre as emissões de carbono de uma

empresa específica e os danos climáticos globais é um desafio legal complexo,

devido à natureza difusa e global das mudanças climáticas, que torna difícil rastrear

a responsabilidade individual. Mesmo que uma empresa seja uma grande emissora,

suas contribuições são apenas uma parte de um problema global maior, com

impactos climáticos frequentemente resultantes de décadas de emissões

acumuladas de múltiplas fontes. Entretanto, é necessário que haja uma contínua

mobilização no sistema jurídico para que se reconheça cada vez mais a

complexidade dos problemas climáticos e assim exigir menos provas detalhadas e

pautar-se mais nas evidências científicas que demonstram o contexto climático em

que vivemos.

Além das dificuldades jurídicas, a falta de interesse e vontade política entre

governantes e políticos para implementar políticas públicas eficazes para a

adaptação climática é um desafio crítico (Hamel; Carloto, 2024). Em muitos casos, a

pressão de interesses econômicos e políticos impede a adoção de medidas

regulatórias fortes que poderiam forçar as empresas a reduzir suas emissões de

carbono (Pereira, 2022). Mesmo que haja um avanço na litigância climática onde as

decisões se tornem precedentes para que a governança global cumpra sua agenda

climática, sem um compromisso firme dos líderes políticos, as iniciativas legislativas

52 HEDGES, Abigail; KRESTIN, Marc. Empresas que contribuem para as mudanças climáticas: este é o começo
do fim da impunidade corporativa? Pogust Goodhead, 07 mar. 2023. Disponível em:
https://pogustgoodhead.com/pt-br/opini%C3%B5es/as-empresas-que-contribuem-para-a-mudan%C3%A7a-clim
%C3%A1tica-%C3%A9-o-come%C3%A7o-do-fim-da-impunidade-corporativa-/. Acesso em: 24 jun. 2024
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tendem a ser fracas e insuficientes para enfrentar a magnitude do problema

climático. A inércia política muitas vezes resulta em um ciclo vicioso onde a falta de

ação legislativa perpetua a dificuldade de responsabilização legal e,

consequentemente, a continuidade das emissões elevadas.

Similarmente, o financiamento e direcionamento de recursos para

tecnologias, estudos e pesquisas necessários para projetos de adaptação climática

é uma outra barreira significativa. Muitos países, especialmente os em

desenvolvimento, carecem da infraestrutura econômica necessária para investir em

tais iniciativas53. Mesmo em nações mais ricas, há uma competição intensa por

recursos financeiros, naturais e energéticos, e frequentemente, a adaptação

climática não recebe a prioridade necessária (Lima, 2012). A falta de financiamento

adequado retarda o progresso na implementação de soluções tecnológicas

avançadas e na realização de pesquisas críticas que poderiam informar políticas de

adaptação mais eficazes. Sem um apoio financeiro robusto, os esforços de

adaptação permanecem fragmentados e insuficientes para enfrentar os desafios

climáticos de maneira holística (Lameira, 2017).

Além disso, a inovação tecnológica também desempenha um papel central

na adaptação às mudanças climáticas (Hertin et al., 2002; Adger et al., 2009). O

desenvolvimento e a implementação de novas tecnologias podem fornecer soluções

eficazes para mitigar os impactos das mudanças climáticas (Echegaray; Afonso,

2014), que consequentemente contribuem para a elevação do nível do mar e da

erosão costeira. No entanto, isso requer investimentos significativos em pesquisa e

desenvolvimento, bem como a criação de um ambiente regulatório que favoreça a

inovação. A cooperação entre os países é essencial para financiar e implementar

soluções tecnológicas adaptativas (Matos, 2023). Parcerias público-privadas podem

alavancar recursos e expertise, promovendo a inovação e a disseminação de

tecnologias adaptativas. No entanto, isso requer políticas públicas que incentivem e

facilitem essas parcerias.

Em vista disso, a litigância climática pode servir como um catalisador para

mudanças legislativas e regulatórias (Nusdeo, 2019). Ao pressionar os tribunais a

reconhecerem a responsabilidade das empresas e dos governos na crise climática,

53 O parágrafo 6 do Acordo de Paris 2015 reforça a consciência das dificuldades enfrentadas por países menos
desenvolvidos em obter tecnologias e investir recursos para combater as mudanças climáticas: “[...] Tendo pleno
conhecimento das necessidades específicas e das situações especiais dos países de menor desenvolvimento
relativo no que diz respeito a financiamento e transferência de tecnologia, [...]’”.
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a litigância pode promover o desenvolvimento de um marco jurídico mais robusto

(Setzer; Cunha; Fabbri, 2019). No entanto, isso exige uma interpretação progressiva

das leis existentes e a criação de novas normativas que contemplem a

complexidade e urgência das questões climáticas (Setzer; Cunha; Fabbri, 2019).

A ausência de um marco jurídico internacional vinculante para a adaptação

climática também dificulta a responsabilização dos países e empresas (Terada,

2019). Embora acordos como o de Paris estabeleçam metas globais, a falta de

mecanismos de cumprimento efetivos e sancionatórios limita a sua eficácia (Lopes,

2023). A cooperação internacional é essencial para enfrentar os desafios climáticos,

mas requer compromissos mais firmes e ações coordenadas para ser realmente

efetiva.

Outro ponto importante de se discutir é a tese 698 do Supremo Tribunal

Federal (STF)54 que aborda os limites do Poder Judiciário na imposição de

obrigações ao Estado, especialmente no contexto da implementação de políticas

públicas urgentes para garantir direitos fundamentais, como o direito à saúde. Essa

tese é particularmente relevante quando se considera o contexto desta pesquisa.

Embora o STF reconheça que a intervenção judicial em políticas públicas

não viola o princípio da separação dos poderes em casos de ausência ou deficiência

grave do serviço, a decisão judicial deve, preferencialmente, apontar as finalidades a

serem alcançadas, delegando à Administração Pública a apresentação de um plano

ou dos meios adequados para atingir esses objetivos. No contexto da adaptação

climática, isso significa que o Judiciário pode exigir ações concretas do Executivo,

mas sem ultrapassar os limites de seu papel constitucional, respeitando a

competência do Poder Executivo para a prática do ato administrativo.

Contudo, essa abordagem apresenta desafios significativos. A efetivação de

políticas públicas para adaptação às mudanças climáticas requer não apenas a

elaboração de planos estratégicos, mas também a disponibilidade de recursos

financeiros e humanos (Milhorance; Sabourin; Mendes, 2021). A Tese 698 destaca a

necessidade de indicar receitas orçamentárias necessárias ao cumprimento das

54 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Tema 698 - Limites do Poder Judiciário para determinar obrigações
de fazer ao Estado, consistentes na realização de concursos públicos, contratação de servidores e execução
de obras que atendam o direito social da saúde, ao qual a Constituição da República garante especial
proteção. Relator: Min. Luís Roberto Barroso. RE 684612. Disponível em:
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4237089&numeroProc
esso=684612&classeProcesso=RE&numeroTema=698. Acesso em: 17 jul. 2024.
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obrigações impostas, o que se revela um entrave na prática, dado o frequente déficit

orçamentário dos estados e municípios.

Ademais, a judicialização das políticas públicas pode levar a conflitos

interinstitucionais e a uma sobrecarga do sistema judiciário, dificultando a

implementação eficaz das medidas necessárias, neste caso discutido na pesquisa,

para a adaptação costeira (Mariz, 2024; Oliveira; Soares Júnior, 2023; Cavaco,

2021). Portanto, enquanto a litigância climática pode pressionar o Estado a agir, a

concretização dessas políticas depende de uma coordenação eficiente entre os

poderes, adequada alocação de recursos e a criação de mecanismos de

monitoramento e avaliação contínua para assegurar que as metas estabelecidas

sejam efetivamente alcançadas.

Para concluir, os desafios legais e políticos na busca pela adaptação às

mudanças climáticas e responsabilização ambiental são múltiplos e interligados. A

litigância climática tem o potencial de promover mudanças estruturais significativas,

desde que haja uma articulação eficiente entre os poderes, uma alocação adequada

de recursos e um reconhecimento crescente da gravidade dos impactos climáticos,

especialmente nas zonas costeiras.
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente trabalho abordou o papel da litigância climática na proteção e

adaptação das zonas costeiras às mudanças climáticas, destacando a importância

de um sistema sólido e integrado para enfrentar os desafios impostos pelas

mudanças climáticas. A relevância deste tema é indiscutível, uma vez que as zonas

costeiras, devido à sua vulnerabilidade às alterações climáticas, enfrentam riscos

crescentes como a elevação do nível do mar e a erosão costeira, os quais podem

impactar negativamente tanto os ecossistemas quanto as comunidades humanas

que delas dependem.

Os resultados obtidos neste estudo confirmam, em parte, a hipótese de que

a litigância climática é uma ferramenta jurídica fundamental para a proteção e

adaptação das zonas costeiras às mudanças climáticas. A análise dos casos

judiciais demonstrou que a intervenção do Judiciário pode, sim, influenciar

significativamente a criação e implementação de políticas públicas voltadas à

adaptação climática, promovendo a proteção ambiental de forma mais efetiva.

Além disso, o estudo evidenciou que a litigância climática também pode

funcionar como um mecanismo de cumprimento da agenda climática, de controle e

fiscalização para garantir que os recursos financeiros e tecnológicos sejam utilizados

de forma eficaz e responsável. No entanto, a eficácia dessas iniciativas depende

crucialmente da capacidade dos governos em alocar adequadamente os recursos e

gerir as ações propostas com eficiência, destacando a importância de uma gestão

pública competente para que os resultados pretendidos sejam alcançados.

Entretanto, embora existam marcos legais e políticas públicas direcionadas à

adaptação às mudanças climáticas, como o Plano Nacional sobre Mudança do

Clima (PNMC) e a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPDC), a

efetividade dessas medidas ainda é limitada. A falta de recursos financeiros e

humanos, a gestão inadequada e a falta de coordenação entre os diferentes níveis

de governo foram identificados como barreiras significativas à implementação

dessas políticas.
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Em resposta ao problema de pesquisa, concluiu-se que a litigância climática

tem um potencial significativo para influenciar a construção de políticas públicas

voltadas para a adaptação costeira. Todavia, há uma necessidade urgente de

fortalecer a capacidade institucional dos municípios e estados, especialmente

considerando que as faixas de praia no Brasil são de domínio da União.

Além do mais, a pesquisa destacou a importância de integrar as políticas de

adaptação às estratégias de desenvolvimento urbano e regional. O Plano Diretor, o

Projeto Orla e o Plano de Gerenciamento Costeiro são instrumentos essenciais

nesse processo, mas precisam ser implementados de forma coordenada e eficiente

para garantir a resiliência das zonas costeiras.

Para futuras pesquisas, é recomendável explorar mais profundamente as

estratégias de financiamento para políticas de adaptação, considerando as

limitações orçamentárias dos governos locais e estaduais. Além disso, é importante

investigar formas de fortalecer a cooperação internacional, aproveitando iniciativas

como o Fundo Verde para o Clima para apoiar a implementação de medidas de

adaptação nos países em desenvolvimento.

Ademais, a inovação tecnológica deve ser uma prioridade nas políticas de

adaptação. O desenvolvimento de infraestruturas resilientes e soluções baseadas na

natureza são fundamentais para mitigar os impactos da elevação do nível do mar e

da erosão costeira. Investir em pesquisa e desenvolvimento nessas áreas pode

proporcionar soluções sustentáveis e eficazes.

A educação e a conscientização pública também são cruciais para a

adaptação climática. Campanhas de sensibilização podem mobilizar o apoio da

sociedade para as políticas de adaptação, garantindo que as comunidades costeiras

estejam preparadas para enfrentar os impactos climáticos. A participação da

sociedade é essencial para a implementação de políticas inclusivas e eficazes.

Por fim, é necessário continuar monitorando e avaliando as políticas de

adaptação para garantir que elas estejam cumprindo seus objetivos. A coleta de

dados contínua e a análise dos impactos das medidas implementadas são

fundamentais para ajustar e melhorar as estratégias de adaptação ao longo do

tempo. Dessa forma, será possível construir um arcabouço jurídico e político robusto

e resiliente que proteja as comunidades costeiras dos desafios impostos pelas

mudanças climáticas.
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Em conclusão, o trabalho demonstrou que a litigância climática é uma

ferramenta poderosa para promover a preservação e defesa das zonas costeiras

devido às mudanças climáticas. No entanto, para que essa proteção seja efetiva, é

crucial um esforço conjunto entre governo, judiciário, sociedade civil e a comunidade

internacional. Somente através de uma abordagem integrada e colaborativa será

possível enfrentar os desafios climáticos e proteger as populações costeiras de

maneira sustentável e justa.
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